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5.9- O prazo de validade do presente processo seletivo será de
02 (dois) anos, não podendo ser prorrogado.

5.10- Os Casos omissos serão resolvidos pelo Magnífico Rei-
t o r.

5.11- Este Edital e seus respectivos anexos se encontram no
endereço https://sistemas.uff.br/cpd.

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO

ANEXO I

1 - Departamento de Enfermagem Materno Infantil e Psiquiá-
trica (MEP)

Área de Concentração: Enfermagem na Saúde da Mulher
Processo nº.: 23069. 030471/2017-18
Número de Vagas: 01 (uma).
Tipo de Contrato: Substituto
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Classe: Auxiliar.
Titulação exigida para a classe:
- Graduação: Enfermagem.
Tipo de seleção e respectivos pesos:
a) prova escrita - peso 4 (quatro);
b) avaliação do Curriculum Vitae - peso 3 (três);
c) prova didática - peso 3 (três)
Período de Inscrição: 27/06/2016 a 06/07/2016.
Cronograma da Seleção:
PRIMEIRO DIA 11/07/2017 - 9:00 - sorteio do ponto da prova

escrita e entrega dos documentos comprobatórios do curriculum vitae.
Os(As) candidatos(as) terão 1 hora para estudo do ponto. 10:00 - Início
da prova escrita. 12:00 - Término da prova escrita. 12:00 às 16:00 -
Correção da prova escrita e análise de currículos. 16:00 - Divulgação das
notas e dos aptos a realizar a prova didática. 16:30 - Sorteio do ponto e
da ordem de apresentação da prova didática. SEGUNDO DIA
12/07/2017 - 8:00 - Início das provas didáticas. Cada candidato terá até
50 minutos para ministrar a aula, com conteúdo voltado para a gradua-
ção, sobre o tema sorteado. Os candidatos não poderão assistir às aulas
dos outros. TERCEIRO DIA 13/07/2017 - 12:00 - Homologação e Di-
vulgação dos resultados.

ANEXO II - ENDEREÇOS
1 - Departamento de Enfermagem Materno Infantil e Psiquiá-

trica (MEP)
Endereço: Rua Dr. Celestino, 74 - 5º andar - Centro - Niterói -

RJ. Tel.: (21) 2629-9456. Email: mep@vm.uff.br
ANEXO III - REMUNERAÇÃO
Auxiliar - I - 20 h - R$ 2.018,77
Auxiliar - I - 40 h - R$ 2.814,01
Assistente A - I - 20 h - R$ 2.498,78
Assistente A - I - 40 h - R$ 3.799,70
Adjunto A - I -20 h - R$ 2.983,59
Adjunto I - 40 h - R$ 5.143,41
Auxílio Alimentação: R$ 373,00 de acordo com a carga horária.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas
atribuições, retifica o Edital de Homologação de Resultados de Processo
Seletivo Simplificado nº 138/2017, D.O.U. nº 113 de 14 de junho de
2017 - seção 3 - página 65.

Onde se lê:
Classificação: Nicolle Ferreira Robaína (1º lugar)....
Leia-se:
Classificação: Nicolle Figueira Robaína (1º lugar)....

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2017 - UASG 153057

Número do Contrato: 13/2013. Nº Processo: 23069077308201387. PRE-
GÃO SISPP Nº 26/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE -.CNPJ Contratado: 29341468000121. Contratado : RE-
NAL-TEC-INDUSTRIA COMERCIO E -SERVICOS LTDA.. Objeto:
Prorrogação do contrato de prestação deserviço nº13/2013. Fundamento
Legal: Lei.8.666/93 . Vigência: 01/06/2017 a 31/05/2018. Valor Total:
R$182.193,12. Fonte: 6153000300 - 2017NE800157. Data de Assina-
tura: 01/06/2017.

(SICON - 22/06/2017) 153057-15227-2017NE800196

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 51/2017 - UASG 153057

Nº Processo: 23069077991201786 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ma-
teriais de Consumo para Informática. Total de Itens Licitados: 00017.
Edital: 23/06/2017 de 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Marquês do Pa-
raná, 303 - Centro Centro - NITEROI - RJ ou www.comprasgoverna-
mentais.gov.br/edital/153057-05-51-2017. Entrega das Propostas: a par-
tir de 23/06/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 05/07/2017 às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 22/06/2017) 153057-15227-2017NE800158

PREGÃO Nº 56/2017 - UASG 153057

Nº Processo: 23069078485201712 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de Materiais Médicos Hospitalares (Agulha Descartável, Cânulas e
Outros). Total de Itens Licitados: 00030. Edital: 23/06/2017 de 08h00 às
17h00. Endereço: Rua Marquês do Paraná, 303 - Centro Centro - NI-

TEROI - RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153057-05-
56-2017. Entrega das Propostas: a partir de 23/06/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 05/07/2017 às 11h00
no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 22/06/2017) 153057-15227-2017NE800158

PREGÃO Nº 59/2017 - UASG 153057

Nº Processo: 23069078606201718 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ma-
terial Permanente (Monitores Multiparamétricos e Central de Monito-
rização). Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 23/06/2017 de 08h00 às
17h00. Endereço: Rua Marquês do Paraná, 303 - Centro Centro - NI-
TEROI - RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153057-05-
59-2017. Entrega das Propostas: a partir de 23/06/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 06/07/2017 às 11h00
no site www.comprasnet.gov.br.

JULIANE BARBOSA FRANKLIN
Pregoeira

(SIDEC - 22/06/2017) 153057-15227-2017NE800158

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato Nº 7/2017 publicado no D.O. de 20/06/2017 ,
Seção 3, Pág. 54. Onde se lê: Numero de Cnpj 23069.079438/2013-54. Leia-se :
Numero de Cnpj correto 23069.077335/2016-01

(SICON - 22/06/2017) 153057-15227-2017NE800196

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 1/2017 - UASG 153984

Nº Processo: 23069.6480/16-07 . Objeto: Manutenção de sistema antifurto.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da
Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Acerto da inexigibilidade
34/2017, para adequação do inciso conforme orientação da Auditoria. De-
claração de Inexigibilidade em 21/06/2017. JOSE RODRIGUES DE FA-
RIAS FILHO. Pró-reitor de Graduação. Ratificação em 21/06/2017. CA-
MILA APARECIDA JUSTINIANO DA ROSA. Téc. de Contabilidade.
Valor Global: R$ 22.454,41. CNPJ CONTRATADA : 06.324.830/0001-50
GATEWAY SECURITY LIBRARY & SOLUTIONS - BIBLIOTECA &
SOLUCOES PARA A SEGURANCA LT.

(SIDEC - 22/06/2017) 153984-15227-2017NE000001

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 5/2017

A Universidade Federal Fluminense torna público o resultado do
Pregão Eletrônico 05/2017, UASG 150182, referente à aquisição parce-
lada e futura de MOBILIÁRIO, cujo objeto foi adjudicado e homologado
para as empresas: 02.604.236/0001-62 - LAYOUT MOVEIS PARA ES-
CRITORIO LTDA - EPP, itens 12, 29 e 34; 04.834.104/0001-52 - MINAS
FLEX COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - EPP, item 17;
06.065.366/0001-25 - OFFICE SOLUCAO EM COMERCIO DE MO-
VEIS PARA ESCRITORIO EIRELI, itens 13, 15 e 33; 06.324.611/0001-
71 - JULIERME F. DA ROSA - EPP, item 19; 08.144.355/0001-66 - VI-
TEC TECNOLOGIA EM PRODUTOS AUDIOVISUAIS LTDA - EPP,
item 37; 09.058.708/0001-78 - FRATELLI COMERCIO DE MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, item 38; 09.083.663/0001-91 - ME-
TALPLACA INDUSTRIA LTDA - ME, itens 02, 06, 08, 10, 20, 25, 27 e
28; 09.258.263/0001-70 - OFFICE MAX COMERCIO DE MOVEIS EI-
RELI - EPP, itens 21, 30 e 32; 10.713.114/0001-32 - SANTAFLEX IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - ME, item 16;
11.496.190/0001-04 - RIO OFFICE COMERCIO DE MOVEIS E EQUI-
PAMENTOS LTDA - EPP, item 01; 12.885.673/0001-55 - ELIAS AL-
VES DE OLIVEIRA LICITACOES - EPP, itens 14, 18, 23 e 24;
12.991.409/0001-04 - BALI COMERCIAL E CONSTRUCAO LTDA -
ME, itens 11 e 26; 18.329.673/0001-55 - SIAO COMERCIO E DISTRI-
BUICAO DE MOVEIS E MATERIAIS, itens 01, 02, 06, 08, 12, 16, 20,
21, 22 e 31; 19.055.497/0001-73 - TDF COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA - EPP, item 09; 23.267.973/0001-97 - L3M COMERCIO LTDA -
EPP, itens 35 e 36; 31.131.998/0001-97 - LUCARELI MOBILI INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA - EPP, itens 03, 04, 05, 07 e 22 e
90.051.160/0001-52 - BORTOLINI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA,
item 39. . O valor global da licitação foi de R$ 896.687,85

(SIDEC - 22/06/2017) 150182-15227-2017NE800155

PREGÃO Nº 27/2017

A Universidade Federal Fluminense torna público o resultado
do Pregão Eletrônico 27/2017, UASG 150182, referente à aquisição par-
celada e futura de hipoclorito de sódio, cujo objeto foi adjudicado e
homologado para a empresa: 01.027.066/0001-38 - ITACLEAN PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA - EPP, item 01. O valor global da licitação
foi de R$ R$ 24.300,0000.

MADISON LOPES INOCENCIO
Pregoeiro

(SIDEC - 22/06/2017) 150182-15227-2017NE800155

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 14/DIR-CH/UFFS/2017,
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e
o (a) professor(a) substituto(a) RICARDO PARIZOTTO, que tem por
objeto a alteração da Cláusula Quinta - Vigência e Rescisão, que passa a
vigorar do período de 30/07/2017 a 25/12/2017. DATA DE ASSINA-
TURA: 09/06/2017

Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 04/DIR-CH/UFFS/2015,
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e
o (a) professor(a) substituto(a) RICARDO NIQUETTI, que tem por ob-
jeto a alteração da Cláusula Quinta - Vigência e Rescisão, que passa a
vigorar do período de 12/07/2017 a 29/07/2017. DATA DE ASSINA-
TURA: 08/06/2017

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 02/DIR-CH/UFFS/2016,
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e
o (a) professor(a) substituto(a) MARILIA SPINGOLON, que tem por
objeto a alteração da Cláusula Quinta - Vigência e Rescisão, que passa a
vigorar do período de 12/07/2017 a 26/12/2017. DATA DE ASSINA-
TURA: 13/06/2017

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 14/DIR-CH/UFFS/2016,
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e
o (a) professor(a) substituto(a) JULIANE APARECIDA SCHNEIDER,
que tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta - Vigência e Rescisão,
que passa a vigorar do período de 12/07/2017 a 26/12/2017. DATA DE
ASSINATURA: 01/06/2017

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 15/DIR-CH/UFFS/2017, entre
a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e o (a)
professor(a) substituto(a) CLAUDIA CAMILA LARA, que tem por ob-
jeto a alteração da Cláusula Terceira - Preço, Forma de Pagamento e Rea-
juste - Subcláusula Primeira: Classe Adjunto-A; titulação: doutorado, vi-
gência: 08/06/2017. DATA DE ASSINATURA: 08/06/2017

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 15/DIR-CH/UFFS/2017,
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e
o (a) professor(a) substituto(a) CLAUDIA CAMILA LARA, que tem
por objeto a alteração da Cláusula Quinta - Vigência e Rescisão, que
passa a vigorar do período de 30/07/2017 a 19/09/2017. DATA DE AS-
SINATURA: 12/06/2017

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2017 - UASG 158517

Número do Contrato: 6/2017. Nº Processo: 23205005029201652. Regi-
me de Execução: Empreitada por Preço Unitário. RDC ELETRÔNICO
Nº 10/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEI-
RA-SUL - UFFS. CNPJ Contratado: 17101531000173. Contratado : MI-
CROCABLE SERVICOS EM -TELECOMUNICACOES E ENERGIA
LTDA. Objeto: Acréscimo e supressão de serviços, prorrogação do prazo
de execução em 21 dias corridos e do prazo de vigência em 60 dias cor-
ridos. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 19/06/2017 a
21/08/2017. Valor Total: R$3.997,99. Fonte: 112000000 -
2017NE800090. Data de Assinatura: 19/06/2017.

(SICON - 22/06/2017) 158517-26440-2017NE800142

EDITAL Nº 570, DE 22 DE JUNHO DE 2017
CONCURSO PÚBLICO

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRON-
TEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais, torna pública
a abertura de inscrições e estabelece as normas para a realização de
Concurso Público destinado a selecionar candidatos para provimento
de cargos da Carreira do Magistério Superior, para o Quadro Per-
manente da UFFS, sob o Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Civis da União, Autarquias e das Fundações Públicas e
Federais, em conformidade com a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, Lei nº 12.772 de 28
de dezembro de 2012, Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
Decreto nº 7.485 de 18 de maio de 2011, Decreto nº 8.259 de 29 de
maio de 2014, Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014 e Lei nº 12.029,
de 15 de setembro de 2009, para os campi da Universidade Federal da
Fronteira Sul, conforme a seguir especificado:

1 DO CONCURSO
1.1 As áreas de conhecimento, regimes de trabalho, requi-

sitos específicos e número de vagas por campus da Universidade
Federal da Fronteira Sul (UFFS) para os quais se abrem inscrições
por meio deste Edital estão descritos nos Anexos I e II.

1.2 Cronograma

E TA PA S DATA E HORÁRIO
Período de Inscrições 26/06/2017 a

12/07/2017
Pagamento da Taxa de Inscrição/Envio de Compro-
vante

Até 13/07/2017

Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 26/06/2017 a
02/07/2017

Publicação de Lista de Isenção da Taxa de Inscrição 03/07/2017
Homologação Provisória das Inscrições 14/07/2017
Homologação Final das Inscrições 17/07/2017
Publicação da Portaria de Designação das Bancas
Examinadoras

A partir de
25/07/2017

Publicação de Edital Complementar de Cronograma Até 24/07/2017

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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Sorteio do Ponto para a Prova de Conhecimentos 29/07/2017, às 13:25h
Prova de Conhecimentos 29/07/2017, às 13:30h
Sorteio do Ponto para a Prova Didática 29/07/2017, às 13:25h

1.3 O candidato é único e exclusivo responsável pelo acom-
panhamento das publicações referente às demais etapas do certame,
as quais serão publicadas em Edital específico, no endereço ele-
trônico: https://concursos.uffs.edu.br/.

1.4 Os horários divulgados neste Edital e em publicações
futuras, observam o horário oficial de Brasília/DF.

2 DA REMUNERAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DO CAR-
GO

2.1 Tabela de Remuneração:
a) Cargo de Professor de Magistério Superior - Regime de

trabalho: 20 horas semanais.

CARGO/REGIME DE TRA-
BALHO

PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPE-
RIOR / 20 HORAS SEMANAIS

CLASSE AUXILIAR ASSISTENTE - A ADJUNTO - A
Vencimento Bási-
co

R$ 2.236,29 R$ 2.236,29 R$ 2.236,29

Retribuição por
Ti t u l a ç ã o

R$ 171,79 R$ 531,73 R$ 1.068,78

Auxílio Alimen-
tação

R$ 229,00 R$ 229,00 R$ 229,00

TO TA L R$ 2.637,08 R$ 2.997,02 R$ 3.534,07

b) Cargo de Professor de Magistério Superior - Regime de
trabalho: 40 horas semanais.

CARGO/REGIME DE TRA-
BALHO

PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPE-
RIOR / 40 HORAS - DEDICAÇÃO EX-
C L U S I VA

CLASSE AUXILIAR ASSISTENTE - A ADJUNTO - A
Vencimento Bá-
sico

R$ 3117,22 R$ 3117,22 R$ 3117,22

Retribuição por
Ti t u l a ç ã o

R$ 410,67 R$ 1091,90 R$ 2580,39

Auxílio Alimen-
tação

R$ 458,00 R$ 458,00 R$ 458,00

TO TA L R$ 3.985,89 R$ 4.667,12 R$ 6.155,61

c) Cargo de Professor de Magistério Superior - Regime de
trabalho: 40 horas Dedicação Exclusiva.

CARGO/REGIME DE TRA-
BALHO

PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR
/ 40 HORAS - DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

CLASSE AUXILIAR ASSISTENTE - A ADJUNTO - A
Vencimento Bá-
sico

R$ 4.446,51 R$ 4.446,51 R$ 4.446,51

Retribuição por
Ti t u l a ç ã o

R$ 683,29 R$ 2.140,15 R$ 5.123,90

Auxílio Alimen-
tação

R$ 458,00 R$ 458,00 R$ 458,00

TO TA L R$ 5.587,80 R$ 7.044,66 R$ 10.028,41

2.2 De acordo com a Lei nº 12.772/12 são atividades do
cargo de Professor de Magistério Superior:

I - aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e
II - as inerentes ao exercício de direção, assessoramento,

chefia, coordenação e assistência na própria instituição, além daquelas
previstas em legislação específica.

3 DAS INSCRIÇÕES
3.1 O período de inscrições para o Concurso será de

26/06/2017 a 12/07/2017.
3.1.1 O candidato deverá acompanhar, no sítio do Concurso

https://concursos.uffs.edu.br/, a publicação dos editais que informam
as homologações de inscrições.

3.2 Taxa de inscrição, observado o regime de trabalho da
área de conhecimento constante no anexo I:

a) Vagas com regime de trabalho 20 horas semanais, valor da
inscrição R$ 100,00 (cem reais).

b) Vagas com regime de trabalho 40 horas semanais, valor da
inscrição R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

c) Vagas com regime de trabalho 40 horas semanais - De-
dicação Exclusiva, valor da inscrição R$ 200,00 (duzentos reais).

3.2.1 Esta taxa, uma vez recolhida, não será restituída em
hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por
conveniência da Administração Pública.

3.3 Dos procedimentos para inscrição:
3.3.1 A inscrição do candidato deverá ser efetuada para um

único campus da UFFS e em uma única área de conhecimento.
3.3.2 A inscrição será efetuada somente pela Internet, no

sítio https://concursos.uffs.edu.br/.
3.3.3 Para inscrever-se o candidato deverá:
a) Acessar o sítio https://concursos.uffs.edu.br/, preencher o

Requerimento de Inscrição, via Internet;
b) Após o envio do Requerimento de Inscrição, imprimir a

Guia de Recolhimento da União (GRU) e o Comprovante de Re-
querimento de Inscrição;

c) Efetuar o pagamento da GRU até o dia 13/07/2017;
d) O pagamento deverá ser efetuado exclusivamente em

agências do Banco do Brasil S.A. (observado o horário de fun-
cionamento da agência).

e) O candidato terá até o dia 13/07/2017 para enviar para o
e-mail: inscricao.concursos@uffs.edu.br o comprovante de inscrição
acompanhado do comprovante de pagamento da Guia de Recolhi-
mento da União (GRU) com o assunto - Inscrição Concurso.

3.4 Das disposições gerais sobre a inscrição
3.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato os

dados cadastrais informados no Requerimento de Inscrição os quais o
candidato declara serem verdadeiros.

3.4.2 Terá a inscrição indeferida o candidato que não atender
rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

3.4.3 Observado a ocorrência de falsificação ou alteração de
algum documento ou declaração, a falta de entrega de documentos
comprobatórios exigidos, ou a prática de qualquer outro ato irregular
no certame, o candidato será automaticamente excluído deste Con-
curso Público.

3.4.4 O candidato que necessitar de qualquer tipo de con-
dição especial para a realização das provas deverá solicitá-la no
Requerimento de Inscrição, indicando claramente quais os recursos
especiais necessários (materiais, equipamentos, serviços, etc.).

3.4.5 A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas deverá informar essa condição no ato da
inscrição e, no dia da prova, levar um acompanhante (maior de
dezoito anos), que ficará em sala reservada para essa finalidade e que
será responsável pela guarda da criança.

3.4.5.1 Ao acompanhante não será permitido o uso de quais-
quer dos objetos e equipamentos descritos no item 7.2.8.1 deste Edital
durante a realização do certame.

3.4.6 A solicitação de condições especiais será atendida obe-
decendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.

3.4.7 A não solicitação de condições especiais no ato da
inscrição implica sua não concessão no dia de realização das pro-
vas.

3.4.8 A UFFS não se responsabiliza por solicitações de ins-
crição via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

3.4.9 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea,
bem como por fax, via postal ou outra forma não prevista neste
Edital.

3.4.10 Não haverá isenção da taxa de inscrição (total ou
parcial), exceto para os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593,
de 2 de outubro de 2008, estando isento do pagamento aquele que
estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Go-
verno Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de
junho de 2007, e o candidato que for membro de família de baixa
renda, também nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007.

3.4.11 A isenção da taxa de inscrição poderá ser solicitada
entre os dias 26/06/2017 a 02/07/2017, indicando obrigatoriamente o
Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo CadÚnico, o
nome de sua mãe e o CPF do candidato.

3.4.11.1 Ao fazer o requerimento de isenção da taxa de
inscrição o candidato declara que pertence à família de baixa renda,
nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007.

3.4.11.2 Não caberá recurso quanto ao indeferimento dos
pedidos de isenção da taxa de inscrição.

3.4.12 O deferimento ou não da isenção da taxa de inscrição
será divulgado até o dia 03/07/2017, no sítio https://concur-
sos.uffs.edu.br/, de forma a possibilitar aos candidatos que não ti-
veram a isenção da taxa de inscrição deferida participar do certame
com o preenchimento de um novo Requerimento de Inscrição.

3.4.13 Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção da
taxa de inscrição indeferido, poderão efetuar novo Requerimento de
Inscrição e efetuar o pagamento da taxa de inscrição, dentro do prazo
estipulado no item 3.3.3, alínea c, deste Edital.

3.4.14 São considerados documentos de identidade para pre-
enchimento do Requerimento de Inscrição: carteiras expedidas pelos
Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos
Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos fis-
calizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.), Pas-
saporte, Certificado de Reservista, Carteiras Funcionais expedidas por
órgão público que, por Lei Federal, valham como documento de
identidade, Carteira de Trabalho e Carteira Nacional de Habilitação
(somente o modelo novo, com foto).

3.4.14.1 O documento de identificação apresentado deve
possuir foto que permita o reconhecimento de seu portador.

3.4.14.2 Para inscrições de candidatos estrangeiros será re-
querido como documento de identificação ou a cédula de identidade
de estrangeiro ou o passaporte, exceto nos casos em que existam
acordos ou tratados internacionais prevejam equivalência de docu-
mentos de identidade.

3.5 Do candidato com deficiência
3.5.1 Ao candidato com deficiência, amparado pelo Decreto

nº . 3.298, de 20 de dezembro de 1999, fica assegurado o direito de
se inscrever em Concurso Público, em igualdade de condições com os
demais candidatos, para provimento de cargos cujas atribuições sejam
compatíveis com a deficiência de que é portador.

3.5.2 O candidato com deficiência que necessitar de con-
dições especiais para a realização das provas deverá informar no
Requerimento de Inscrição as condições especiais de que necessita e
encaminhar laudo médico emitido nos últimos doze meses, atestando
a necessidade de tais condições à UFFS, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID-10), bem como a provável causa da deficiência.

3.5.3 As solicitações de condições especiais para a realização
das provas serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de
razoabilidade.

3.5.4 O candidato com deficiência que necessitar de tempo
adicional para realização das provas deverá preencher Requerimento
de Inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido por
especialista da área de sua deficiência.

3.5.5 Não serão considerados como deficiência visual os
distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres, conforme estabele-
cido pelo Decreto nº . 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

3.5.6 O candidato com deficiência que, no ato da inscrição,
não declarar esta condição, não poderá interpor recurso em favor de
sua situação.

3.5.7 Os candidatos com deficiência participarão do Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos no que
tange ao horário de início, ao conteúdo e à correção das provas, assim
como aos critérios de aprovação.

3.6 Da entrega ou envio dos documentos referentes à con-
dição especial ou à condição de deficiência.

3.6.1 Os documentos (original ou cópia autenticada) de que
tratam os itens 3.5.2 e 3.5.4 deverão ser entregues juntamente com
cópia do Requerimento de Inscrição, no período de inscrição, no
horário das 8 horas às 17 horas (exceto sábado, domingo e feriados),
pessoalmente ou por procurador diretamente na Pró-Reitoria de Ges-
tão de Pessoas da Universidade Federal da Fronteira Sul, localizada
na Av. Fernando Machado, 108 E, Caixa Postal 181, Bairro: Centro,
Chapecó - SC, CEP: 89802-112 ou enviá-los através de Sedex com
Aviso de Recebimento - AR, postados no período de inscrição, para
UFFS - CONCURSO UFFS.

3.7 Da inscrição e reserva de vagas para candidato com
deficiência. (PCD)

3.7.1 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se
com deficiência, se aprovados no concurso terão seus nomes pu-
blicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação
geral por área do conhecimento/campus.

3.7.1.1 O candidato que se declarar com deficiência con-
correrá em igualdade de condições com os demais candidatos.

3.7.2 Não se aplica a reserva imediata de vagas a candidatos
com deficiência neste concurso em vista da inexistência de áreas de
conhecimento que ofereçam pelo menos 5 vagas no total.

3.7.2.1 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m)
vaga(s) nova(s) para a área de conhecimento (e campus) que o can-
didato com deficiência concorreu, o candidato com deficiência clas-
sificada em 1º lugar na lista de vagas reservadas será convocada para
ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como
PCD serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número má-
ximo de aprovados, conforme subitem 7.2.14.

3.7.2.2 Vagas oriundas de nomeações de candidatos que não
tomaram posse ou que não entraram em exercício, bem como as
vagas provenientes de vacâncias de servidores aprovados por este
certame, não serão consideradas como vaga nova para fins do dis-
posto no subitem 3.7.2.1.

3.7.3 As vagas reservadas a candidatos com deficiência que
não forem providas por falta de candidatos aprovados nesta condição,
serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral
de classificação por cargo/área/campus.

3.7.4 Para concorrer a uma das vagas para candidatos com
deficiência, o candidato deverá:

a) no ato da inscrição, declarar-se candidato com deficiên-
cia;

b) encaminhar na forma do subitem 3.6.1 deste Edital, cópia
simples do Requerimento de Inscrição e laudo médico (original ou
cópia autenticada), emitido nos últimos doze meses, atestando a es-
pécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID-10).

3.7.4.1 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
autenticada) e da cópia simples do Requerimento de Inscrição, con-
forme subitem 3.6.1, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A
UFFS não se responsabilizará por qualquer tipo de extravio que
impeça a chegada dessa documentação a seu destino.

3.7.5 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição de-
ferida para concorrer na condição de candidato com deficiência será
divulgada na Internet, no sítio eletrônico https://concur-
sos.uffs.edu.br/, no dia 14/07/2017.

3.7.5.1 O candidato poderá entrar com recurso administrativo
até às 18 horas do dia seguinte da publicação da homologação pro-
visória das inscrições na condição de candidato com deficiência. O
recurso deverá ser encaminhado mediante envio de e-mail para: ins-
cricao.concursos@uffs.edu.br, com as devidas justificativas e com-
provantes. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

3.7.6 A inobservância do disposto no item 3.7 e respectivos
subitens deste Edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas
reservadas aos candidatos com deficiência.

3.7.7 Os candidatos que se declararem com deficiência, por
ocasião da nomeação, serão convocados para se submeterem à perícia
médica promovida por médico perito designado pela UFFS, que ve-
rificará a sua qualificação como deficiente ou não, ainda, no estágio
probatório, haverá a designação de uma equipe multiprofissional que
avaliará a compatibilidade entre as atribuições do cargo/área e a
deficiência apresentada, nos termos do artigo 43 do Decreto n.º
3.298/99 e suas alterações.

3.7.8 Os candidatos, quando convocados, deverão compa-
recer à perícia médica, munidos de laudo médico original ou cópia
autenticada que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação In-
ternacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto
n.º 3.298/99 e suas alterações.

3.7.8.1 A não-observância do disposto no subitem 3.7.8 deste
Edital ou a reprovação na perícia médica acarretará a perda do direito
ao pleito das vagas reservas aos candidatos com deficiência, sendo o
candidato classificado apenas na lista geral por cargo/área de co-
nhecimento/campus.

3.7.9 O candidato com deficiência reprovado na perícia mé-
dica ou no decorrer do estágio probatório, em virtude de incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições do cargo/área de co-
nhecimento, será exonerado.

3.7.10 Os candidatos com deficiência, aprovados dentro do
número de vagas oferecido para ampla concorrência, não serão com-
putados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
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3.7.11 O número máximo de candidatos aprovados na Prova
Objetiva e classificados na condição de PCD, observada a ordem de
classificação e o número máximo de aprovados, conforme subitem
3.7.2.1 e subitem 7.2.14, segue a tabela a seguir:

Número máximo de candidatos apro-
vados no cargo na lista de classifica-
ção geral.

Número máximo de candidatos clas-
sificados na condição de PCD.

5 1
20 2
40 3
60 4
80 5

3.7.12 Os candidatos não classificados no número máximo
de aprovados de que trata o subitem 3.7.11, ainda que tenham atin-
gido nota mínima, estarão automaticamente desclassificados no con-
curso público.

3.8 Da inscrição e reserva de vagas para candidatos negros
(PPP)

3.8.1 Os candidatos que, no ato da inscrição, se autode-
clararem negros, se aprovados no concurso, terão seus nomes pu-
blicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação
geral por área de conhecimento/campus.

3.8.1.1 O candidato que se declarar negro concorrerá em
igualdade de condições com os demais candidatos.

3.8.2 Não se aplica a reserva imediata de vagas a candidatos
negros neste concurso em vista da inexistência de áreas de conhe-
cimento que ofereçam pelo menos 3 vagas no total.

3.8.2.1 Com o surgimento de vaga(s) nova(s) no decorrer da
validade do concurso, o primeiro candidato negro classificado no
Concurso será convocado para ocupar a 3ª vaga aberta, relativa à área
de conhecimento (e campus) para o qual concorreu, enquanto os
demais candidatos classificados nesta condição, serão convocados
para ocupar a 8ª, 13ª, 18ª, 23ª vagas e, assim sucessivamente, ob-
servada a ordem de classificação e o número máximo de candidatos
aprovados conforme subitem 7.2.14.

3.8.2.1.1 Se o candidato negro estiver melhor classificado na
lista geral, ele será nomeado por esta, permitindo-se o provimento do
cargo, conforme subitem 3.8.2.1, por outra pessoa negra.

3.8.2.2 Vagas oriundas de nomeações de candidatos que não
tomaram posse ou que não entraram em exercício, bem como as
vagas provenientes de vacâncias de servidores aprovados por este
certame, não serão consideradas como vaga nova para fins do dis-
posto no subitem 3.8.2.1.

3.8.3 As vagas reservadas a candidatos negros que não forem
providas por falta de candidatos aprovados nesta condição, serão
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de
classificação por cargo/área de conhecimento/campus.

3.8.4 Para concorrer a uma das vagas para negros, deste
Edital, o candidato deverá, no momento de sua inscrição, marcar em
seu requerimento de inscrição a condição de pessoa preta ou parda
(negro).

3.8.4.1 Ao marcar a condição de pessoa preta ou parda
(negro), o candidato se autodeclara de cor preta ou parda, conforme
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE.

3.8.5 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição de-
ferida para concorrer nesta condição será divulgada na Internet, no
sítio eletrônico https://concursos.uffs.edu.br/, no dia 14/07/2017.

3.8.5.1 O candidato poderá entrar com recurso administrativo
até às 18 horas do dia seguinte da publicação da homologação pro-
visória das inscrições nesta condição. O recurso deverá ser enca-
minhado mediante envio de e-mail para: inscricao.concur-
sos@uffs.edu.br, com as devidas justificativas e comprovantes. Após
esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

3.8.6 A inobservância do disposto no item 3.8 e respectivos
subitens deste Edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas
reservadas aos candidatos negros.

3.8.7 Os candidatos negros, inscritos nesta condição, con-
correrão concomitantemente às vagas para negros e às vagas des-
tinadas à ampla concorrência, bem como às vagas de pessoa com
deficiência, caso se declarem também deficientes, de acordo com a
classificação no concurso.

3.8.8 No caso de indeferimento da inscrição, na condição de
negro, o candidato que atender a todos os requisitos necessários para
inscrição, deste Edital, terá sua inscrição homologada neste certame,
concorrendo somente às vagas de ampla concorrência e/ou PCD, se
for o caso.

3.8.9 As informações prestadas no momento da inscrição são
de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por
qualquer falsidade.

3.8.10 O candidato inscrito como negro, participará deste
Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no
que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação,
ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e às notas
mínimas exigidas.

3.8.11 Os candidatos negros, aprovados dentro do número de
vagas oferecido para ampla concorrência, não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas.

3.8.12 O número máximo de candidatos aprovados na Prova
Objetiva e classificados na condição de PPP, observada a ordem de
classificação e o número máximo de aprovados, conforme subitem
3.8.2.1 e subitem 7.2.14, segue a tabela a seguir:

Número máximo de candidatos apro-
vados no cargo na lista de classifica-
ção geral.

Número máximo de candidatos clas-
sificados na condição de PPP.

3 1
8 2

13 3

3.8.12.1 A partir do 13ª (décimo terceiro) aprovado na lista
de classificação geral, a cada cinco aprovados nesta lista, acrescenta-
se 1 (um) na lista de candidatos classificados na condição de PPP.

3.8.13 Os candidatos não classificados no número máximo
de aprovados de que trata o subitem 3.8.12, ainda que tenham atin-
gido nota mínima, estarão automaticamente desclassificados no con-
curso público.

3.8.14 Conforme Lei nº . 12.990/14 e Orientação Normativa
nº 3 de 01/08/2016 da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do
Trabalho no Serviço Público do Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão, o candidato inscrito que solicitar cota para
candidato negro (preto ou pardo), se aprovado no certame, deverá
comparecer à sede da UFFS, na cidade de Chapecó-SC, em data,
horário e local a serem definidos e publicados junto ao resultado
provisório geral do Concurso, para fins de verificação da veracidade
da autodeclaração.

3.8.14.1 O Candidato que não comparecer no horário e local
definido para a verificação da veracidade da autodeclaração e análise
de recurso conforme item 3.8.14 e item 3.8.17.1, será eliminado do
concurso.

3.8.14.2 A análise da veracidade será realizada por uma
Comissão designada para esta finalidade, a qual terá competência
deliberativa.

3.8.14.3 Os candidatos e os integrantes da Comissão citada
no subitem 3.8.14.2 devem manifestar por escrito, nos prazos es-
tabelecidos no cronograma a ser publicado junto ao resultado pro-
visório geral do concurso, à Comissão Permanente de Concurso,
relações que podem ser qualificadas como de favorecimento ou de
desfavorecimento para que a Comissão seja reorganizada de forma a
desconstituir tais relações, utilizando para este fim os membros su-
plentes da referida comissão.

3.8.14.4 A manifestação de que trata o subitem 3.8.14.3
deverá ser encaminhado mediante envio de e-mail para: concur-
so@uffs.edu.br, com as devidas justificativas, obdecido o cronograma
publicado junto ao resultado provisório geral do concurso.

3.8.14.5 Para fins deste Edital serão consideradas relações
que podem gerar favorecimento ou desfavorecimento as relações de
amizade, inimizade, parentesco e inter-relações profissionais e aca-
dêmicas, como publicações conjuntas, orientação, relações diretas de
trabalho.

3.8.15 A comissão levará em consideração para fins de ava-
liação, tão somente, os aspectos fenotípicos do candidato.

3.8.16 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato será eliminado do concurso.

3.8.17 O candidato poderá entrar com recurso administrativo
até às 18 horas do dia seguinte da publicação da análise de veracidade
da autodeclaração. O recurso deverá ser encaminhado mediante envio
de e-mail para: concurso@uffs.edu.br, com as devidas justificativas.
Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

3.8.17.1 O candidato que solicitar recurso conforme item
3.8.17, deverá comparecer à sede da UFFS, na cidade de Chapecó-
SC, em data, horário e local a serem definidos e publicados junto com
o resultado provisório geral do Concurso, para fins de análise do
recurso.

3.8.17.2 A análise dos recursos será realizada pela Comissão
Permanente de Concurso da UFFS.

3.8.17.2.1 Não cabe recurso ao julgamento da Comissão Per-
manente de Concurso.

3.8.18 O resultado do parecer das comissões será divulgado
na página do concurso.

4 DA HOMOLOGAÇÃO E RECURSO DAS INSCRI-
ÇÕES

4.1 A relação das inscrições homologadas será divulgada no
sítio https://concursos.uffs.edu.br/.

4.2 Os candidatos que efetuarem a inscrição e o pagamento
no período previsto no Edital, e não tiverem suas inscrições ho-
mologadas, poderão entrar com recurso administrativo até às 18 horas
do dia seguinte da publicação da homologação provisória das ins-
crições. O recurso deverá ser encaminhado mediante envio de e-mail
para: inscricao.concursos@uffs.edu.br anexando o comprovante de
inscrição acompanhado do comprovante de pagamento da Guia de
Recolhimento da União (GRU) com o título - Recurso Inscrição
Concurso.

4.3 Não serão aceitos recursos encaminhados fora do prazo
estabelecido neste Edital.

5 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA
NO CARGO

5.1 São requisitos básicos para investidura em cargo público,
conforme prevê o art. 5º da Lei nº 8.112/90:

a) a nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasi-
leiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos po-
líticos na forma do disposto no art. 12, § 1º da Constituição Federal,
e no art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972;

b) o gozo dos direitos políticos;
c) a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) a idade mínima de 18 (dezoito) e máxima de 70 (setenta)

anos;
e) o nível de escolaridade exigido para o exercício do car-

go;
f) a aptidão física e mental;
g) não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada

por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou
municipal.

h) Professores, técnicos e cientistas estrangeiros poderão par-
ticipar do Concurso e serem investidos nos cargos para os quais
forem aprovados e nomeados nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e da Lei nº 9.515, de 20 de novembro de 1997.

5.2 Para investidura no cargo, o candidato deverá atender
também a todos os requisitos específicos da vaga pretendida, des-
critos pelos Anexos II deste Edital.

5.3 Somente serão aceitos diplomas de Graduação e Pós-
Graduação reconhecidos pela legislação federal vigente à data de
posse no cargo. Os diplomas de Graduação e Pós-Graduação obtidos
em instituição estrangeira somente serão aceitos se já tiverem sido
revalidados no Brasil.

5.4 A aprovação no certame não representa o atendimento
aos requisitos de titulação e demais requisitos estabelecidos neste
Edital, os quais deverão ser comprovados no ato de posse conforme
subitem 10.5.

6 DAS BANCAS EXAMINADORAS
6.1 A Banca Examinadora da Prova de Conhecimentos, da

Prova Didática e da Prova de Títulos, será composta por 3 (três)
membros titulares e até 3 (três) membros suplentes, com titulação
acadêmica igual ou superior à do cargo a ser provido e preferen-
cialmente com formação acadêmica na área específica ou afim da
vaga.

6.1.1 Um dos membros da Banca Examinadora presidirá a
Banca, coordenando os trabalhos da Banca Examinadora durante o
certame, conforme Portaria específica de designação, a ser divulgada
no sítio https://concursos.uffs.edu.br/.

6.2 Respeitadas às condições do item 6.1, poderão integrar a
Banca Examinadora profissionais da Universidade Federal da Fron-
teira Sul, de outras Instituições de Ensino Superior reconhecidas pelo
MEC e de Instituições de Ciência e Tecnologia, sejam eles efetivos
ou visitantes, ativos ou aposentados.

6.3 Os membros da Banca Examinadora (titulares e suplen-
tes) deverão declarar por escrito em formulário próprio disponibi-
lizado no sítio referente ao concurso a inexistência ou existência de
relações que possam vir a gerar favorecimento ou desfavorecimento a
qualquer um dos candidatos que tiverem sua inscrição homologada
para concorrer à vaga.

6.3.1 Os membros suplentes poderão substituir os membros
titulares a qualquer tempo em caso de impedimento dos membros, ou
por motivo justificado.

6.4 O candidato que possuir ou identificar entre outros can-
didatos a existência de relações que possam implicar favorecimento
ou desfavorecimento com um ou mais integrantes da Banca Exa-
minadora (titular ou suplente), deverá, via requerimento específico
disponível no sítio do concurso, manifestar essa incompatibilidade em
até 24h após a publicação da portaria específica de designação da
Banca Examinadora e suas retificações, com a descrição detalhada do
impedimento. O formulário deverá ser enviado por meio eletrônico
com a assinatura do candidato, empregando o endereço eletrônico
informado pelo candidato no momento da inscrição e remetido para o
endereço concurso@uffs.edu.br tendo como assunto "Declaração de
relações de favorecimento ou desfavorecimento". O candidato que
não informar incompatibilidade declara tacitamente não haver im-
pedimento para a composição da Banca Examinadora.

6.5 A Comissão de Concurso julgará os pedidos de incom-
patibilidade supra descritos e não caberá recurso contra a decisão.

6.5.1 Para fins deste Edital serão consideradas relações que
podem gerar favorecimento ou desfavorecimento as relações de ami-
zade, inimizade, parentesco e inter-relações profissionais e acadê-
micas, como publicações conjuntas, orientação, relações diretas de
trabalho.

7 DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO
7.1 O Concurso Público constará das seguintes etapas:
a) Prova de Conhecimentos;
b) Prova Didática;
c) Prova de Títulos;
7.1.1 Todas as etapas do Concurso serão realizadas em Cha-

pecó - SC em locais, datas e horários a serem divulgados no sítio do
Concurso.

7.1.1.1 O candidato deverá comparecer ao local da Prova de
Conhecimentos munido de comprovante de inscrição e original do
documento oficial de identidade com foto, informado na inscrição.

DA PROVA DE CONHECIMENTOS
7.2 A Prova de Conhecimentos, classificatória e eliminatória,

terá início às 13:30 horas e será constituída de um texto acerca do
ponto sorteado de uma lista de pontos constante do ANEXO III deste
Edital.

7.2.1 Não será permitida a entrada de candidatos no local
específico da prova após às 13:20 horas.

7.2.2 Na realização da Prova de Conhecimentos, o candidato
redigirá no máximo seis laudas na versão definitiva da prova.

7.2.2.1 O candidato deverá preencher de próprio punho os
dados de identificação, quando solicitado, nas folhas de prova (tanto
nas folhas de rascunho quanto nas folhas definitivas) e conferir a
correta numeração e a correta sequência de folhas.

7.2.2.2 O candidato não deverá proceder qualquer identi-
ficação nas folhas definitivas além do local expressamente indicado.
Caso o candidato faça identificação pessoal em local não indicado ele
será excluído do certame.

7.2.2.3 Apenas as folhas definitivas serão avaliadas pela
Banca Examinadora, no entanto, todo material recebido pelo can-
didato deverá ser devolvido ao término da Prova de Conhecimen-
tos.

7.2.2.4 Não haverá fornecimento de folhas adicionais nem
substituição de folhas definitivas devido a erro do candidato.

7.2.3 A Prova de Conhecimentos visa à avaliação da ca-
pacidade de sistematização, de síntese, de argumentação e de domínio
do tema relativo a um ponto sorteado de uma lista de pontos cons-
tante do ANEXO III deste Edital.

7.2.4 Cada examinador da Banca Examinadora, individual-
mente, atribuirá à Prova de Conhecimentos uma nota de 0 (zero) a 10
(dez) em observância aos critérios de avaliação estabelecidos no
ANEXO IV do presente Edital.

7.2.4.1 A média de Prova de Conhecimentos será calculada
através da média aritmética das três notas atribuídas pela Banca
Examinadora, considerando até duas casas decimais após a vírgula.



Nº 119, sexta-feira, 23 de junho de 2017 65ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032017062300065

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

7.2.4.2 Será considerado reprovado na Prova de Conheci-
mentos o candidato que obtiver média aritmética menor do que 6,0
(seis vírgula zero), sendo registrada até duas casas decimais após a
v í rg u l a .

7.2.4.3 Os candidatos reprovados na Prova de Conhecimen-
tos não participarão das etapas posteriores do certame.

7.2.4.4 As provas de conhecimento não serão fornecidas aos
candidatos, ficando sob guarda da Comissão Permanente de Con-
curso.

7.2.5 O ponto para a Prova de Conhecimentos será sorteado
às 13 horas e 25 minutos, na sala destinada à Comissão Permanente
de Concurso.

7.2.6 O número do ponto sorteado para a Prova de Co-
nhecimentos será o mesmo para todos os candidatos inscritos na área
de concurso.

7.2.7 A Prova de Conhecimentos terá duração de 4h (quatro
horas), sendo os 30 (trinta) minutos iniciais exclusivamente desti-
nados à consulta a livros ou apontamentos, podendo o candidato fazer
anotações em folhas de rascunhos. Porém, estas anotações não po-
derão ser usadas durante a realização da prova de Conhecimentos.

7.2.7.1 Durante a Prova de Conhecimentos, inclusive durante
o período de consulta a materiais, são expressamente proibidas a
comunicação e a troca de materiais entre os candidatos, bem como a
posse ou utilização de quaisquer material, equipamentos mecânicos
e/ou eletrônicos, tais como computadores, tablets, telefones celulares
e outros que não sejam expressamente autorizados por esse Edital ou
pela comissão permanente de concurso. Os candidatos não poderão
utilizar véus, bonés, chapéus, gorros, lenços, aparelhos auriculares (à
exceção de candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência
Auditiva, cuja condição deverá estar previamente informada na lista
de candidato que solicitou atendimento especial, conforme subitem
3.5.2, óculos escuros, ou qualquer outro adereço que lhes cubra a
cabeça, os olhos e os ouvidos ou parte do rosto.

7.2.7.1.1 Caso o candidato se apresente para a realização da
Prova portando qualquer objeto ou adereço acima especificado ou
com qualquer tipo de aparelho eletrônico, esse material deverá ser
identificado e lacrado pelo próprio candidato, antes do início da
Prova, por meio de embalagem fornecida para tal fim pela UFFS. Os
celulares deverão ser desativados e acondicionados nessa embalagem.
Se assim não proceder, o candidato será excluído do Concurso. Esse
material será acomodado em local a ser indicado pelos fiscais da sala
de Prova e ali deverá ficar durante o período de permanência do
candidato no local de Prova. A UFFS não se responsabilizará por
perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrô-
nicos, que ocorram no local de realização da Prova, nem por danos
neles causados.

7.2.7.2 O candidato que for pego desrespeitando o contido
no item 7.2.7.1 será desclassificado do certame.

7.2.7.3 O horário destinado à consulta será computado no
total de duração da Prova de Conhecimentos, podendo o candidato
portar neste período os seguintes materiais: livros, apostilas, folhas
avulsas e anotações.

7.2.7.4 O horário de consulta encerra-se às 14 horas, quando
o candidato deverá preparar-se para receber as folhas de prova e
guardar todos os seus materiais: livros, apostilas, folhas avulsas, ano-
tações e qualquer outro tipo de material que a fiscalização de sala
julgue necessário.

7.2.7.5 As folhas de rascunho e as laudas definitivas de
prova somente serão entregues a partir das 14 horas, ainda que o
candidato opte por não realizar consulta a materiais durante o tempo
em que é permitido.

7.2.7.6 O candidato receberá 4 folhas de rascunho.
7.2.7.7 A Prova de Conhecimentos definitiva deverá ser re-

digida em caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A caneta em-
pregada para realização da prova deverá ser de material transpa-
rente.

7.2.8 Durante a realização da Prova de Conhecimentos, ne-
nhum candidato poderá deixar a sala de prova sem estar acom-
panhado por uma pessoa indicada pelo fiscal de sala.

7.2.9 Será permitido ao candidato entregar a sua prova so-
mente após decorrido uma hora e trinta minutos do início da prova.
Depois da entrega da prova ao fiscal, o candidato não poderá per-
manecer no local da prova.

7.2.10 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala somente
poderão entregar as respectivas provas e retirar-se do local simul-
taneamente, assinando a ata.

7.2.11 Os candidatos aprovados serão ordenados de forma
decrescente segundo a grandeza da nota média obtida nessa etapa.

7.2.12 O número máximo de candidatos aprovados na Prova
de Conhecimento segue a tabela a seguir, conforme o Decreto 6944,
de 21 de agosto de 2009.

VAGAS PREVISTAS NO EDITAL
(por área de conhecimento)

Quantidade de aprovados (por área
de conhecimento)

1 5
2 9

7.2.13 Quando houverem candidatos empatados na última
posição que completar o número de candidatos aptos para realizarem
as demais etapas do certame, todos esses candidatos empatados serão
considerados aptos e terão o direito de prosseguir no certame.

7.2.14 Do resultado provisório da Prova de Conhecimentos
caberá recurso, dirigido à Comissão de Concurso, que deverá ser
protocolizado junto à secretaria da Comissão Permanente de Con-
curso, em formulário próprio disponibilizado no local. O prazo para
interposição do recurso será de 4 (quatro) horas, a contar do horário
de divulgação da relação dos candidatos aprovados.

7.2.15 O recurso deve conter objetivamente e claramente o(s)
item(ns) que está(ão) sendo solicitado(s) para revisão, além de jus-
tificativa e fundamentação sobre a pertinência da revisão do(s)
item(ns).

7.2.16 Contra o julgamento do recurso previsto no item an-
tecedente não caberá recurso.

7.2.17 Somente os candidatos aprovados e classificados na
Prova de Conhecimentos estarão aptos para as demais etapas res-
peitando as quantidades expressas no Item 7.2.12.

DA PROVA DIDÁTICA
7.3 A Prova Didática será pública, com duração mínima de

40 (quarenta) minutos e máxima de 50 (cinquenta) minutos, sobre o
ponto sorteado pela Comissão Permanente de Concurso com an-
tecedência mínima de 36 (trinta e seis) horas do início da realização
da prova didática.

7.3.1 A Comissão Permanente de Concurso procederá ao
sorteio do ponto para a prova de conhecimento e para a prova di-
dática no início do certame, as 13:25 horas do dia 29/07/2017. O
número do ponto sorteado para a Prova Didática será o mesmo para
todos os candidatos.

7.3.1.1 O sorteio público do ponto para a prova didática será
realizado pela Comissão Permanente de Concurso. O local do sorteio
será divulgado junto ao ensalamento da prova de conhecimentos.

7.3.1.2 A presença do candidato para o sorteio do ponto para
a Prova Didática é facultativa. O resultado do sorteio será publicado
na página do concurso em até 1 (uma) hora após sua realização.

7.3.1.3 O ponto sorteado para a Prova de Conhecimentos
será automaticamente excluído da lista de pontos para a Prova Di-
dática.

7.3.2 Para a Prova Didática, todos os candidatos deverão
comparecer no horário e local definido para a sua prova didática, que
será publicado com o resultado final da prova de conhecimentos.

7.3.2.1 Os candidatos serão ordenados para apresentação da
prova didática de acordo com a ordem crescente do número de ins-
crição.

7.3.2.2 O candidato deverá comparecer ao local de realização
da Prova Didática munido de documento oficial de identidade ori-
ginal, com foto, informado na inscrição.

7.3.2.3 A UFFS garantirá a disponibilidade de quadro e giz
ou canetas para utilização do candidato durante a Prova Didática.

7.3.2.4 A UFFS disponibilizará projetor multimídia, porém
não será disponibilizado computador, sendo responsabilidade do can-
didato providenciá-lo, se houver necessidade.

7.3.2.5 Recomenda-se o formato pdf para as apresentações
em projetor multimídia, evitando problemas de compatibilidade.

7.3.2.6 Em face de ocorrências de queda de energia elétrica
ou outras falhas, incluindo a incompatibilidade entre o computador do
candidato e o projetor multimídia, a Universidade não garante a
disponibilidade de equipamentos elétricos ou eletrônicos, incluindo a
substituição de projetor multimídia, para a realização da Prova Di-
dática.

7.3.2.6.1 Os projetores multimídia disponibilizados possuem
conexão do tipo VGA.

7.3.2.7 O candidato poderá utilizar até 10 (dez) minutos para
instalações, antes do início do tempo de até 50 (cinquenta) minutos
correspondentes à Prova Didática.

7.3.2.8 Antes do início da Prova Didática, o candidato deverá
entregar o plano de aula, digitado, em três vias.

7.3.3 O candidato que não comparecer para a Prova Didática
na hora marcada ou que não respeitar o tempo mínimo de 40 (qua-
renta) minutos de duração da Prova Didática será desclassificado e
excluído do Certame.

7.3.3.1 Ao candidato, é permitido cronometrar o período de
duração de sua prova didática.

7.3.3.2 O candidato que não atingir o tempo mínimo de 40
(quarenta) minutos de duração da Prova Didática, não terá nota atri-
buída à Prova Didática.

7.3.4 A Prova Didática será gravada em áudio, conforme
Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009 e não poderá ser assistida
pelos demais candidatos participantes do Concurso.

7.3.5 Os presentes não poderão utilizar quaisquer equipa-
mentos eletrônico, não poderão se manifestar e os candidatos não
poderão requisitar sua participação, sob pena de desclassificação do
certame, apenas poderão simulá-la, se assim desejarem.

7.3.6 A Banca Examinadora não se manifestará no decorrer
da prova, não interrompendo o candidato.

7.3.6.1 Aos 50 (cinquenta) minutos de prova, a Banca co-
municará o encerramento da aula do candidato.

7.3.7 Os candidatos não serão arguidos pela Banca Exa-
minadora ao término da Prova Didática.

7.3.8 Cada examinador, individualmente, atribuirá à Prova
Didática uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), em observância aos critérios
de avaliação estabelecidos no ANEXO VI do presente Edital, con-
signando-a em cédula por ele assinada e colocada em envelope la-
crado, o qual ficará sob a guarda da Comissão Permanente de Con-
curso, até a sessão final de julgamento.

7.3.9 Para obtenção da nota da Prova Didática, será cal-
culada a média aritmética das três notas individuais conferidas pela
Banca Examinadora, considerando até duas casas decimais após a
v í rg u l a .

7.3.10 A Prova Didática é eliminatória e classificatória, e o
candidato que, na Prova Didática, não obtiver média igual ou superior
a 6 (seis) e que não obtiver, da maioria dos membros da Banca
Examinadora, nota igual ou superior a 6 (seis) será eliminado do
Concurso, independente da nota obtida nas demais Provas.

7.3.11 Ao resultado da Prova Didática não cabe interposição
de recurso.

DA PROVA DE TÍTULOS
7.4 Para a Prova de Títulos o candidato deverá entregar, no

dia, horário e local da Prova Didática, o Curriculum Lattes docu-
mentado.

7.4.1 O candidato que não proceder de acordo com o es-
pecificado no item 7.4 será excluído do certame.

7.4.2 É de responsabilidade do candidato a entrega dos do-
cumentos comprobatórios da Prova de Títulos nas seguintes con-
dições: encadernados e em sequência numérica crescente, de acordo
com a ordenação em que são relacionados no ANEXO V deste
Edital.

7.4.2.1 Em hipótese alguma serão aceitas folhas avulsas para
comprovação de títulos.

7.4.2.2 Não serão pontuadas atividades não descritas no ane-
xo V.

7.4.3 Os títulos serão avaliados conforme tabela constante do
ANEXO V do presente Edital.

7.4.3.1 O candidato que tiver concluído o Doutorado ou o
Mestrado ou a Especialização e não estiver de posse do respectivo
diploma, poderá obter a pontuação correspondente na Prova de Tí-
tulos se apresentar declaração oficial da instituição responsável in-
formando que o candidato concluiu o curso, juntamente com o His-
tórico Escolar.

7.4.4 A nota atribuída na prova de títulos será uma nota
única, dos três membros da Banca Examinadora, estabelecida em
consenso, obedecida a valoração constante da tabela do ANEXO V
do presente Edital.

7.4.5 Para os candidatos que cumprirem ao item 7.4, a nota
da Prova de Títulos será atribuída a partir de um valor mínimo de 6
(seis) e máximo de 10 (dez) calculado de acordo com a fórmula:

a) N = 6 + (P -10)/35
b) Sendo N a nota do candidato na prova de títulos e P a

pontuação obtida pelo candidato (segundo o Anexo V), cujo valor
máximo é de 150 pontos.

7.4.6 A nota atribuída aos candidatos será consignada em
cédula assinada pelos três membros da Banca Examinadora e co-
locada em envelope lacrado, o qual ficará sob a guarda da Comissão
Permanente de Concurso.

7.4.7 Os recursos à Prova de Títulos deverão ser interpostos
mediante preenchimento de formulário próprio, por meio do sítio do
Concurso, até às 18 horas do dia seguinte à publicação do seu re-
sultado no sítio do Concurso.

7.4.7.1 Durante a realização do certame, a partir da Prova de
Conhecimentos, não serão aceitos recursos via fax ou correio ele-
trônico (e-mail).

7.5 Não serão aceitos recursos encaminhados fora do prazo
estabelecido neste Edital.

8 DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
8.1 Terminada a Correção das Provas de Títulos, a Banca

Examinadora procederá à leitura e à apuração das notas para apro-
vação e classificação dos candidatos em sessão aberta.

8.2 Será aprovado no Concurso o candidato que tiver aten-
dido os requisitos exigidos em cada uma das etapas do certame
(Prova de Conhecimentos, Prova Didática e Prova de Títulos).

8.3 Para a classificação geral, a Banca Examinadora cal-
culará a média aritmética das notas obtidas pelos candidatos apro-
vados e classificados em cada uma das etapas do Concurso, re-
lacionando-os em ordem decrescente das médias obtidas.

8.3.1 A média aritmética da nota final será registrada com
até duas casas decimais após a vírgula.

8.4 Em caso de empate entre os candidatos na nota final no
Concurso a ordem de classificação para esses candidatos será es-
tabelecida dando-se preferência aos candidatos que atenderem os cri-
térios a seguir na ordem como são apresentados:

a) tiver idade mais elevada igual ou acima de 60 anos,
conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, Lei nº
10.741, de 1º de outubro de 2003;

b) maior nota na Prova de Conhecimentos;
c) maior nota na Prova Didática;
d) tiver idade mais elevada.
e) candidato que tiver exercido efetivamente a função de

jurado no período entre a data de publicação da Lei nº 11.689/2008 e
a data de término das inscrições, conforme estabelece o Art. 440 do
Código de Processo Penal Brasileiro.

8.5 De cada reunião da Banca Examinadora será lavrada uma
ata, em que serão registradas as ocorrências verificadas e as decisões
tomadas, devidamente assinadas pelos examinadores.

9 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E DOS RECUR-
SOS

9.1 Ultimado o julgamento do Concurso, a Banca Exami-
nadora deverá elaborar relatório final, no qual deverão constar, para
cada candidato, entre outros elementos:

a) a nota de cada examinador na Prova Didática, além da
média aritmética obtida nesta etapa;

b) a nota de cada examinador na Prova de Conhecimentos e
a média aritmética;

c) a nota da Prova de Títulos; (d) a média aritmética geral.
9.1.1 O nome dos examinadores não será vinculado a cada

nota.
9.2 O relatório da Banca Examinadora, acompanhado das

atas das diversas etapas do Concurso, deverá ser encaminhado à
Comissão de Concursos para homologação e, em seguida, ao Reitor
da UFFS que o fará publicar o resultado final no sítio do Con-
curso.

9.2.1 Os resultados provisórios e finais serão publicados se-
paradamente por vaga/área.

9.2.2 Os candidatos deverão acompanhar a publicação dos
resultados finais por vaga/área e são responsáveis por este acom-
panhamento e pelo atendimento aos prazos de recurso.

9.3 Do resultado provisório geral caberá recurso quanto ao
registro das notas/médias atribuídas pela Banca Examinadora, me-
diante preenchimento de formulário próprio, disponível no sítio do
Concurso. O prazo para interposição será de até às 18 horas do dia
seguinte à divulgação do resultado.
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9.4 Não serão aceitos recursos via fax ou correio eletrônico
(e-mail), ou recursos fora do prazo estabelecido neste Edital.

9.5 Recursos cujo teor desrespeite a Banca Examinadora
serão indeferidos.

9.6 Contra o julgamento do recurso previsto no item 9.3 não
caberá recurso.

9.7 O resultado dos recursos será divulgado no sítio do
Concurso e não terá efeito suspensivo sobre o certame.

10 DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DO APROVEI-
TAMENTO DOS CANDIDATOS HABILITADOS

10.1 O provimento dos cargos nos vários campi da UFFS
obedecerá à ordem de classificação por área de conhecimento.

10.2 Havendo vagas não ocupadas em determinado campus e
candidatos aprovados para a mesma área de conhecimento em outros
campi, a UFFS poderá chamá-los para ocupar tais vagas, observando
a média final obtida pelos candidatos. Os candidatos terão a liberdade
de aceitar ou não a oferta, isto é, o fato de declinarem da eventual
proposta feita não os retirará da sua posição na lista de aprovados no
campus por eles escolhido.

10.3 A aprovação do candidato no Concurso Público não lhe
assegura o aproveitamento automático no cargo de professor a que
concorre, mas garante-lhe, apenas, a expectativa de direito de ser
admitido dentro da ordem classificatória, ficando a concretização des-
te ato condicionada à observância da legislação pertinente, espe-
cialmente do ANEXO II do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de
2009, e à necessidade da Instituição.

10.4 Não haverá, em hipótese alguma, opção por parte do
candidato aprovado de transferência para o final da relação de clas-
sificados publicada no Diário Oficial.

10.5 O candidato aprovado no Concurso, quando convocado
para a investidura no cargo (posse), deverá atender os requisitos
previstos neste Edital e em seus Anexos.

10.6 A convocação do candidato aprovado para investidura
no cargo dar-se-á através de "Telegrama", enviado ao endereço for-
necido na inscrição. Para tanto, os candidatos deverão manter atua-
lizados seus endereços junto à UFFS, através do e-mail pro-
gesp.dpam@uffs.edu.br, durante o prazo de validade do concurso.

10.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato acom-
panhar as publicações de nomeações da UFFS, divulgadas no sítio da
UFFS em Boletim Oficial e no Diário Oficial da União divulgada no
sítio da Imprensa Nacional.

10.8 O não comparecimento do interessado no prazo es-
tipulado, ou a não aceitação do cargo para o qual foi convocado,
implicará sua exclusão do processo de nomeação.

10.9 No ato da assinatura do Termo de Posse, o nomeado
firmará declaração de que não acumula cargo, emprego ou função
pública. Na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37,
inciso XVI, da Constituição Federal, o limite máximo de carga ho-
rária acumulada não poderá ser superior a 60 (sessenta) horas se-
manais, respeitada a compatibilidade de horário entre os cargos le-
galmente acumulados.

10.10 O provimento do candidato na Carreira de Magistério
Superior dar-se-á sempre no primeiro nível de vencimento da Classe
A com as seguintes denominações: Professor Auxiliar para portadores
de certificado de especialização; Professor Assistente A para por-
tadores de titulo de mestre; ou Professor Adjunto A para portadores
de titulo de Doutor, respeitada a exigência de cada área do co-
nhecimento especificada no ANEXO II deste Edital.

10.11 Além da área de conhecimento para a qual even-
tualmente venha a ser nomeado, o candidato deverá, em caso de
necessidade, assumir aulas de área correlata, desde que possua qua-
lificação para isso.

10.12 Nos termos do art. 14 da Lei nº 8.112/1990, a posse
em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial, sendo
empossado somente aquele que for julgado apto física e mentalmente
para o exercício do cargo.

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 A homologação do resultado final do Concurso será

publicada no Diário Oficial da União e no sítio do Concurso.
11.2 O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos

a contar da data da publicação da Portaria de homologação do re-
sultado final no Diário Oficial da União, prorrogáveis, a critério da
Administração, por igual período.

11.3 No processo de realização do Concurso e de posse no
cargo, não compete à Universidade Federal da Fronteira Sul qualquer
responsabilidade referente a extravios de documentos enviados via
SEDEX, passagens, bem como diárias, alimentação e estadia, ou
quaisquer outras despesas relativas à participação dos candidatos.

11.4 A inscrição no Concurso implicará o conhecimento e a
tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor do pre-
sente Edital bem como dos editais complementares que porventura
venham a ser publicados, dos quais o candidato não poderá alegar
desconhecimento.

11.5 Os candidatos declaram estar cientes de que todas as
publicações e divulgações pertinentes a este Concurso Público serão
realizadas por meio do sítio do Concurso https://concur-
s o s . u ff s . e d u . b r / .

11.6 A Universidade realizará a análise curricular, para fins
de comprovação dos requisitos elencados no Anexo II, somente após
a nomeação do candidato ao cargo.

11.6.1 Para fins de comprovação dos requisitos de titulação
para fins de posse no cargo, somente será aceito os seguintes do-
cumentos: Diploma de Conclusão para Graduação, Mestrado e Dou-
torado; e Certificado de Conclusão para Especialização.

11.7 Dúvidas relativas ao concurso poderão ser encaminha-
das para o e-mail concurso@uffs.edu.br

11.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Per-
manente de Concurso da UFFS.

JAIME GIOLO

ANEXO I

RELAÇÃO DAS ÁREAS, VAGAS, REGIME DE TRABA-
LHO E CAMPUS

Área do Conhecimento Va g a s Regime
de Tra-
balho

Campus

01
Operações Unitárias da Engenharia Ambien-
tal e Sanitária

1 40hDE CCL

02
Cirurgia Geral 3 20h CCH

03
Cirurgia Geral 1 40h CCH

04
Cardiologia 1 20h CCH

05
Gastroenterologia 1 20h CCH

06
Nefrologia 1 20h CCH

07
Pneumologia 1 20h CCH

08
Enfermagem - Fundamentos de Enfermagem
e Enfermagem Médico Cirúrgica.

1 40hDE CCH

09
Ginecologia e Obstetrícia 3 20h CCH

10
Pediatria 3 20h CCH

11
Química Geral e Ensino de Química 1 40hDE CLS

12
Anestesiologia/Farmacologia/Medicina In-
tensiva

1 20h CPF

13
Gastroenterologia 1 20h CPF

14
Pediatria 1 20h CPF

15
Pneumologia 1 20h CPF

16
Reumatologia 1 20h CPF

17
Fundamentos da Educação 1 40hDE CRE

Legenda

CCL: Campus Cerro Largo - RS
CCH: Campus Chapecó - SC

CER: Campus Erechim - RS
CLS : Campus Laranjeiras do Sul -
PR

CPF: Campus Passo Fundo - RS
CRE: Campus Realeza - PR

ANEXO II

REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA CADA ÁREA DE CO-
N H E C I M E N TO

A separação entre os requisitos específicos, utilizando-se
ponto e vírgula, denota somatório, ou seja, o candidato no momento
da posse no cargo deverá atender a todos os requisitos elencados
relativos à área de conhecimento em que encontra-se aprovado.

I - Área de conhecimento 01: Operações Unitárias da En-
genharia Ambiental e Sanitária

Requisitos específicos:
Graduação: Engenharia Ambiental e Sanitária ou Engenharia

Sanitária ou Ambiental ou Engenharia Ambiental ou Engenharia Sa-
nitária ou Engenharia Química ou Química Industrial;

Mestrado ou Doutorado: em Programa de Pós-Graduação
classificado pela CAPES na Área de Avaliação Engenharias I ou
Engenharias II ou Ciências Ambientais.

II - Área de conhecimento 02: Cirurgia Geral
Requisitos específicos:
Graduação: Medicina com Registro no Conselho Regional de

Medicina (CRM);
Especialização ou Residência Médica: em Cirurgia Geral.
III - Área de conhecimento 03: Cirurgia Geral
Requisitos específicos:
Graduação: Medicina com Registro no Conselho Regional de

Medicina (CRM);
Especialização ou Residência Médica: em Cirurgia Geral;
Mestrado: na área de Cirurgia Geral.
IV - Área de conhecimento 04: Cardiologia
Requisitos específicos:
Graduação: Medicina com Registro no Conselho Regional de

Medicina (CRM);
Especialização: Residência Médica em Clínica Médica ou

Cardiologia ou Título de Especialista em Cardiologia pela Associação
Médica Brasileira (AMB).

V - Área de conhecimento 05: Gastroenterologia
Requisitos específicos:
Graduação: Medicina com Registro no Conselho Regional de

Medicina (CRM);
Especialização: Residência Médica em Clínica Médica ou

Gastroenterologia ou Título de Especialista em Gastroenterologia pela
Associação Médica Brasileira (AMB).

VI - Área de conhecimento 06: Nefrologia
Requisitos específicos:
Graduação: Medicina com Registro no Conselho Regional de

Medicina (CRM);
Especialização: Residência Médica em Clínica Médica ou

Nefrologia ou Título de Especialista em Nefrologia pela Associação
Médica Brasileira (AMB).

VII - Área de conhecimento 07: Pneumologia
Requisitos específicos:
Graduação: Medicina com Registro no Conselho Regional de

Medicina (CRM);
Especialização: Residência Médica em Clínica Médica ou

Pneumologia ou Título de Especialista em Pneumologia ou Espe-
cialização em Pneumologia.

VIII - Área de conhecimento 08: Enfermagem - Fundamen-
tos de Enfermagem e Enfermagem Médico Cirúrgica.

Requisitos específicos:
Graduação: Enfermagem;
Doutorado: em Enfermagem ou em Ciências Área CAPES

Enfermagem.
IX - Área de conhecimento 09: Ginecologia e Obstetrícia
Requisitos específicos:
Graduação: Medicina com Registro no Conselho Regional de

Medicina (CRM);
Especialização ou Residência Médica: em Ginecologia e

Obstetrícia.
X - Área de conhecimento 10: Pediatria
Requisitos específicos:
Graduação: Medicina com Registro no Conselho Regional de

Medicina (CRM);
Especialização: Residência Médica em Pediatria ou Título de

Especialista em Pediatria pela AMB/SBP.
XI - Área de conhecimento 11: Química Geral e Ensino de

Química
Requisitos específicos:
Graduação: Licenciatura em Química;
Doutorado: em Educação ou Ensino de Química.
XII - Área de conhecimento 12: Anestesiologia/Farmaco-

logia/Medicina Intensiva
Requisitos específicos:
Graduação: Medicina com Registro no Conselho Regional de

Medicina (CRM);
Residência Médica: em Anestesiologia.
XIII - Área de conhecimento 13: Gastroenterologia
Requisitos específicos:
Graduação: Medicina com Registro no Conselho Regional de

Medicina (CRM);
Residência Médica: em Gastroenterologia.
XIV - Área de conhecimento 14: Pediatria
Requisitos específicos:
Graduação: Medicina com Registro no Conselho Regional de

Medicina (CRM);
Especialização ou Residência Médica: em Pediatria.
XV - Área de conhecimento 15: Pneumologia
Requisitos específicos:
Graduação: Medicina com Registro no Conselho Regional de

Medicina (CRM);
Residência Médica: em Pneumologia.
XVI - Área de conhecimento 16: Reumatologia
Requisitos específicos:
Graduação: Medicina com Registro no Conselho Regional de

Medicina (CRM);
Residência Médica: em Reumatologia.
XVII - Área de conhecimento 17: Fundamentos da Edu-

cação
Requisitos específicos:
Graduação: Psicologia ou Pedagogia ou Filosofia;
Doutorado: em Educação.

ANEXO III

PONTOS PARA AS PROVAS DE CONHECIMENTO E
DIDÁTICA

I - Área de conhecimento 01: Operações Unitárias da En-
genharia Ambiental e Sanitária

1. Elementos de Projeto e Fluxograma Geral de Estações de
Tratamento de Águas Residuárias;

2. Elementos de Projeto e Fluxograma Geral de Estações de
Tratamento de Águas para Abastecimento;

3. Peneiramento e Gradeamento no Tratamento de Águas
para Abastecimento e Residuárias;

4. Sedimentação e Precipitação Química no Tratamento de
Águas para Abastecimento e Residuárias;

5. Coagulação e Floculação no Tratamento de Águas para
Abastecimento e Residuárias;

6. Flotação no Tratamento de Águas para Abastecimento e
Residuárias;

7. Filtração de Águas para Abastecimento e Residuárias;
8. Adsorção no Tratamento de Águas para Abastecimento e

Residuárias;
9. Separação por Membranas no Tratamento de Águas para

Abastecimento e Residuárias;
10. Desaguamento e Secagem de Lodos.
II - Área de conhecimento 02: Cirurgia Geral
1. Cuidados Pré, Trans e Pós-operatório;
2. Síndrome Metabólica Pós-operatória;
3. Infecção em Cirurgia;
4. Complicações em Cirurgia;
5. Abdômen Agudo: Diagnóstico e Tratamento;
6. Distúrbios da Coagulação e Hemoterapia no Paciente Ci-

r ú rg i c o ;
7. Introdução ao Estudo da Cirurgia: Ambiente Cirúrgico,

Instrumentação e Tempos Cirúrgicos;
8. Dor e Analgesia em Cirurgia;
9. Cirurgia da Obesidade;
10.SAMU.
III - Área de conhecimento 03: Cirurgia Geral
1. Cuidados Pré, Trans e Pós-Operatório;
2. Síndrome Metabólica Pós-Operatória;
3. Infecção em Cirurgia;
4. Complicações em Cirurgia;
5. Abdômen Agudo: Diagnóstico e Tratamento;
6. Distúrbios da Coagulação e Hemoterapia no Paciente Ci-

r ú rg i c o ;
7. Introdução ao Estudo da Cirurgia: Ambiente Cirúrgico,

Instrumentação e Tempos Cirúrgicos;
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8. Dor e Analgesia em Cirurgia;
9. Cirurgia da Obesidade;
10.SAMU.
IV - Área de conhecimento 04: Cardiologia
1. Anatomia e Fisiologia em Cardiologia;
2. Métodos de Apoio ao Diagnóstico em Cardiologia;
3. Hipertensão Arterial Sistêmica;
4. Hipertensão Arterial Pulmonar;
5. Infarto Agudo do Miocárdio e Doença Arterial Coro-

nariana;
6. Insuficiência Cardíaca Congestiva;
7. Doença Valvar Cardíaca;
8. Cardiomiopatias Primárias e Secundárias;
9. Avaliação e Tratamento de Pacientes com Arritmias Car-

díacas;
10. Aterogênese e Risco Cardiovascular.
V - Área de conhecimento 05: Gastroenterologia
1. Sangramento Digestivo Alto e Baixo;
2. Refluxo Gastroesofágico e Doenças Gastroduodenais Pép-

ticas;
3. Diarreia Aguda e Crônica;
4. Doença Inflamatória Intestinal;
5. Pancreatite Aguda e Crônica;
6. Hepatite Viral Aguda;
7. Hepatite Viral Crônica;
8. Cirrose Hepática;
9. Diagnóstico Diferencial das Icterícias;
10. Diagnóstico Diferencial das Ascites.
VI - Área de conhecimento 06: Nefrologia
1. Distúrbios Hidroeletrolíticos;
2. Infecções do Trato Urinário e Doenças Císticas do Trato

Urinário;
3. Distúrbios Tubulointersticiais;
4. Distúrbios Glomerulares;
5. Doença Renal Crônica;
6. Transplante Renal. Indicações e Preparação para o Trans-

plante. Acompanhamento do Paciente Transplantado;
7. Distúrbio do Metabolismo Mineral e Ósseo;
8. Terapia Renal Substitutiva;
9. Insuficiência Renal Aguda, Nefrotoxicidade;
10. Doença Renal Hipertensiva e Outras Doenças Sistêmicas

Relacionadas ao Rim;
VII - Área de conhecimento 07: Pneumologia
1. Anatomia e Fisiologia em Pneumologia;
2. Métodos de Apoio ao Diagnóstico em Pneumologia;
3. Pneumopatias Infecciosas e Não-Infecciosas;
4. Asma, Bronquite e Enfisema;
5. Doenças Pulmonares Intersticiais;
6. Derrames Pleurais;
7. Neoplasias Pulmonares;
8. Micoses Pulmonares;
9. Abscesso Pulmonar e Bronquiectasias;
10. Fibrose Cística.
VIII - Área de conhecimento 08: Enfermagem - Fundamen-

tos de Enfermagem e Enfermagem Médico Cirúrgica.
1. Sistematização da Assistência de Enfermagem: Processo

de Enfermagem de Acordo com a Taxonomia NANDA e Neces-
sidades Humanas de Wanda de Aguiar Horta;

2. Cuidados de Enfermagem no Período Perioperatório;
3. Biossegurança no Ambiente de Cuidado;
4. Entrevista de Saúde e Exame Físico em Enfermagem:

Ferramentas para Levantamento de Dados;
5. Semiologia e Semiotécnica das Necessidades de Higiene,

Conforto e Autocuidado;
6. Cuidados de Enfermagem nas Necessidades de Regulação

Terapêutica: Preparo, Diluição e Administração de Medicamentos por
Via Endovenosa;

7. Cuidados de Enfermagem nas Necessidades de Integridade
da Pele: Competências do Enfermeiro no Tratamento de Feridas e
Prática de Curativos;

8. Gestão de Enfermagem em Unidade de Internação Médico
C i r ú rg i c a ;

9. Cuidados de Enfermagem na Necessidade de Eliminação:
Inserção de Cateter Vesical Intermitente e Cateter Vesical de De-
mora;

10. Assistência de Enfermagem a Indivíduo em Situação
Crônica de Saúde em Ambiente Hospitalar.

IX - Área de conhecimento 09: Ginecologia e Obstetrícia
1. Propedêutica Ginecológica;
2. Sangramento Uterino Anormal;
3. Climatério e Menopausa;
4. Doenças Benignas de Mama;
5. Amenorreias;
6. Aconselhamento Pré-concepcional;
7. Doença Hipertensiva da Gestação;
8. Diabete Gestacional;
9. Trabalho de Parto Prematuro;
10. Atenção Integral à Saúde da Mulher.
X - Área de conhecimento 10: Pediatria
1. Avaliação do Crescimento e do Desenvolvimento da

Criança;
2. Imunização Ativa e Passiva e Calendário Vacinal na

Criança e no Adolescente;
3. Intoxicações Exógenas na Infância;
4. Febre Sem Sinais Localizatórios na Infância;
5. Doenças Exantemáticas;
6. Doenças Diarreicas Agudas e Desidratação;
7. Infecções de Vias Aéreas Superiores e Inferiores na In-

fância;
8. Anemias na Infância;

9. Meningites na Infância;
10. Desnutrição Energético-proteica e Obesidade na Infância

e Adolescência
XI - Área de conhecimento 11: Química Geral e Ensino de

Química
1. Estrutura Atômica e Tabela Periódica;
2. Ligação Químicas e Teorias de Ligação;
3. Reações Químicas e Estequiometria;
4. Equilíbrio Químico e Iônico;
5. Propriedades Físico-Químicas dos Compostos Orgânicos;
6. O Cotidiano, a Contextualização, a Interdisciplinaridade e

o Ensino de Química;
7. Possibilidades, Desafios e Perspectivas da Experimentação

no Ensino de Química;
8. História e Filosofia da Ciência no Ensino de Química e de

Ciências;
9. Estágio Supervisionado: Concepções, Práticas de Orien-

tação, Acompanhamento e Avaliação;
10. Recursos Didáticos, Novas Tecnologias da Informação e

Elaboração de Material Didático na Educação Química.
XII - Área de conhecimento 12: Anestesiologia/Farmaco-

logia/Medicina Intensiva
1. Avaliação Pré-Anestésica;
2. Princípios de Anestesia;
3. Farmacologia das Drogas Anestésicas;
4. Anestesia Local e Sedação Consciente;
5. Bloqueios Regionais Centrais e Periféricos;
6. Anestesia Geral;
7. Farmacologia dos Sedativos e Analgésicos;
8. Farmacologia do Bloqueio Muscular;
9. Reanimação Cardiopulmonar;
10. Tratamento da Dor Aguda e Crônica.
XIII - Área de conhecimento 13: Gastroenterologia
1. Doença do Refluxo Gastroesofágico;
2. Doença Ulcerosa Péptica;
3. Doença Diverticular dos Cólons;
4. Pancreatite Aguda;
5. Pancreatite Crônica;
6. Hepatite Viral Aguda;
7. Hepatite Viral Crônica;
8. Cirrose Hepática;
9. Hemorragia Digestiva Baixa;
10. Doença Inflamatória Intestinal.
XIV - Área de conhecimento 14: Pediatria
1. Abordagem Psicossocial em Saúde Mental da Criança e

do Adolescente;
2. Malformações Congênitas;
3. Cuidados com o Recém-Nascido Normal;
4. Doenças Diarreicas Agudas e Desidratação;
5. Imunização na Criança e no Adolescente;
6. Anemias na Infância;
7. Meningites;
8. Infecções de Vias Aéreas Superiores e Inferiores;
9. Desenvolvimento da Criança Normal;
10. Crescimento e Desenvolvimento da Criança.
XV - Área de conhecimento 15: Pneumologia
1. Anatomia, Histologia e Fisiologia do Sistema Respira-

tório;
2. Doenças Pulmonares Ocupacionais de Importância Re-

gional;
3. Derrame Pleural: Exsudato e Transudato, Diagnóstico Di-

ferencial e Conduta;
4. Tuberculose Pulmonar;
5. Insuficiência Respiratória Aguda;
6. Pneumonias Comunitárias em Adultos;
7. Exame de Escarro: Indicações, Cuidados na Coleta e In-

terpretação;
8. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica;
9. Doenças do Trato Respiratório Superior;
10. Asma Brônquica.
XVI - Área de conhecimento 16: Reumatologia
1. Artrite Idiopática Juvenil e Artrite Reumatoide;
2. Semiologia das Doenças Reumatológicas;
3. Reumatismo de Partes Moles;
4. Fibromialgia e Lombalgias;
5. Espondiloartropatias Soronegativas (Espondilite Anquilosante);
6. Osteoporose e Osteoartrite;
7. Artrites Infecciosas e Artrites Secundárias a Doenças Crônicas;
8. Artrite Gotosa (Gota);
9. Lupus Eritematoso Sistêmico;
10. Esclerodermia.
XVII - Área de conhecimento 17: Fundamentos da Educação
1. Psicanálise e Educação;
2. O Sentido da Psicologia na Formação de Professores;
3. Infância, Psicologia e Educação;
4. Educação Especial na Formação de Professores;
5. Os Processos de Ensino e Aprendizagem e o Desen-

volvimento da Autonomia Intelectual e Moral;
6. A Educação Sexual na Formação de Professores;
7. A violência Escolar e seus Impactos na Aprendizagem;
8. O Fracasso Escolar: Concepções e Perspectivas de En-

frentamento;
9. Desenvolvimento e Aprendizagem na Tradição da Psi-

cologia da Educação: Possíveis Diálogos;
10. Sociedade, Cultura e Psique: Desafios Civilizatórios à

Prática Educativa.

ANEXO IV

Item Critérios de avaliação para a Prova de Conhecimento Máximo
1 Sistematização (organização do texto) 2,0
2 Síntese (clareza, objetividade, precisão, coerência, criatividade

e adequação do texto ao tema)
2,0

3 Capacidade Argumentativa/Domínio do tema (conhecimento
específico)

5,0

4 Qualidade da linguagem (gramática e domínio do vocabulário
técnico)

1,0

To t a l
10,0

ANEXO V

PONTUAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS
ORIENTAÇÕES GERAIS:
I - Os documentos comprobatórios apresentados para a Prova

de Títulos devem ser encadernados de acordo com a ordem em que
são relacionados neste Anexo, sob pena de desclassificação.

II - Quanto aos itens constantes no Grupo I, para efeito de
pontuação: (a) será considerada unicamente a maior titulação e apenas
uma vez; (b) somente serão considerados válidos os títulos reco-
nhecidos pela legislação vigente.

III - Os pontos atribuídos às funções relacionadas nos Gru-
pos II, III e IV são acumulativos, respeitadas as pontuações má-
ximas.

IV - Para pontuação das funções descritas nos Grupos II e
IV, somente serão considerados títulos válidos aqueles referentes a
atividades ocorridas a partir de 01/01/2006.

V - Frações de tempo superiores a 6 (seis) meses serão
contadas como 1 (um) ano.

VI - Nos itens que possuam a pontuação variada (exemplo, 0
a 10 ponto por trabalho) ou com teto sem escalas (exemplo, Item 3.3),
a banca deve criar critérios para a pontuação (exemplo o impacto do
periódico ou simpósio para artigos científicos) e registrá-los em ata
anteriormente a análise dos títulos.

VII - os valores para cada item, individualmente, deverão ser
múltiplos de 0,1 (zero vírgula um).

VIII - a pontuação máxima a ser alcançada na prova de
títulos será de 150 pontos.

IX - para a pontuação no grupo III só serão consideradas as
atividades ocorridas a partir de 2006.

1 GRUPO I - Títulos Acadêmicos
1.1 Doutorado ou Livre Docência: 80 (oitenta) pontos.
1.2 Mestrado: 20 (vinte) pontos
1.3 Especialização (pós-graduação Lato Sensu): 10 (dez)

pontos
1.4 Residência Médica: 15 (quinze) pontos
2 GRUPO II - Atividades de ensino
2.1 Atividade didática no magistério superior (presencial ou

a distância): 1 (um) ponto por semestre até o máximo de 10 (dez)
pontos.

2.2 Ministração de ensino não regular: cursos com duração
de até 20 horas (0,1) de 21 a 40 horas (0,5 pontos), cursos com
duração maior que 40 horas (um ponto), palestras (0,2 ponto), con-
ferências (0,5 ponto), até 4 (quatro) pontos pelo conjunto.

2.3 Orientação de tese de doutorado aprovada: 3 (três) pon-
tos por tese, até máximo de 15 (quinze) pontos.

2.4 Orientação de dissertação de mestrado aprovada: 2 (dois)
pontos por dissertação, até o máximo de 12,5 (doze e meio) pon-
tos.

2.5 Orientação de trabalho aprovado, de conclusão de curso
de graduação ou de especialização (pós-graduação Lato Sensu): 0,5
(zero vírgula cinco) ponto por trabalho, até o máximo de 4 (quatro)
pontos.

2.6 Orientação de outra natureza em nível de graduação
(iniciação científica, extensão, outras): 0,5 (zero vírgula cinco) ponto
por aluno e por ano, até o máximo de 4 (quatro) pontos.

2.7 Atividade didática em escolas de educação básica (níveis
fundamental e médio) ou ensino-serviço na sua área de atuação: 0,5
(zero vírgula cinco) ponto por ano, até o máximo de 3 (três) pon-
tos.

2.8 Orientação de outra natureza ou preceptoria (internato,
residência, atividade educativa curricular de interação ensino-serviço)
em nível de graduação (estágio não curricular, estágio não obrigatório
e monitoria) presencial ou a distância: 0,5 (zero vírgula cinco) por
semestre, até o máximo de 4 (quatro) pontos.

2.9 Exercício de tutoria: em ensino superior na modalidade
de ensino presencial ou distância reconhecido pelo MEC, internato,
residência, atividade educativa curricular de interação ensino-serviço,
0,5 (zero vírgula cinco) ponto por semestre, até o máximo de 2 (dois)
pontos.

2.10 Participação em Bancas Examinadoras de:
a) Doutorado ou Livre Docência: 1 (um) ponto cada banca,

até o máximo de 6 (seis) pontos.
b) Mestrado: 0,5 (zero vírgula cinco) ponto cada banca, até o

máximo de 3 (três) pontos.
c) Trabalho de conclusão de curso de graduação e/ou es-

pecialização (pós-graduação Lato Sensu): 0,2 (zero vírgula dois) pon-
to cada banca, até o máximo de 1 (um) ponto.

d) Concurso para carreira do magistério superior: 0,5 (zero
vírgula cinco) ponto cada banca, até o máximo de 3 (três) pontos.

3 GRUPO III - Trabalhos científicos, artísticos, sociais e
culturais, e realizações profissionais

3.1 Autoria de livro com ISBN: de 1 (um) até 10 (dez)
pontos por livro até no máximo 30 (trinta) pontos.

3.2 Autoria de capítulo de livro: de 1 (um) a 5 (cinco) pontos
cada trabalho até no máximo 15 (quinze) pontos.
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3.3 Tradução de livros, de 1 (um) a 3 (três) pontos cada
trabalho até 12 (doze) pontos.

3.4 Organização de livro ou periódico acadêmico: de 0,5
(zero vírgula cinco) a 2 (dois) pontos cada trabalho, até o máximo de
8 (oito) pontos.

3.5 Trabalhos completos publicados em anais: de 0,1 (zero
virgula um) até 2 (dois) pontos por trabalho até o máximo de 10
pontos.

3.6 Artigos em periódico com corpo editorial e ISSN: de 0,5
(zero vírgula cinco) até 4 (quatro) pontos por trabalho até no máximo
25 (vinte e cinco) pontos.

3.7 Trabalho de natureza técnica ou profissional, sem caráter
rotineiro: de 0 (zero) até 4 (quatro) pontos pelo conjunto dos tra-
balhos.

3.8 Participação voluntária em trabalho social, sem remu-
neração: 0,2 (zero virgula dois) ponto a cada 6 (seis) meses de
trabalho, até o máximo de 1 (um) ponto.

3.9 Avaliador de artigos para revistas especializadas até um
máximo de 2 (dois) pontos pelo conjunto

3.10 Membro de corpo editorial até o máximo de 2 (dois)
pontos pelo conjunto.

3.11 Organização de evento científico: de 0,1 (zero virgula
um) até 0,5 (zero vírgula cinco) pontos por evento até o máximo de
3 pontos.

4 GRUPO IV - Funções administrativas universitárias
4.1 Reitor, Vice-Reitor ou Pró-Reitor: 3 (três) pontos por ano

até o máximo de 9 (nove) pontos.
4.2 Diretor de Centro/Campus: 2 (dois) pontos por ano, até o

máximo de 6 (seis) pontos.
4.3 4.3 Vice Diretor de Centro, Chefe de Departamento,

Diretor de Órgão Suplementar, Coordenador de Curso de graduação
ou de pós graduação residência: 1 (um) ponto por ano, até o máximo
de 6 (seis) pontos.

4.4 Membro representativo ativo de órgãos colegiados: 1
(um) ponto por ano, até o máximo de 2 (dois) pontos.

ANEXO VI

Item Critérios de avaliação para a Prova Didática Máximo
1 Plano de aula 0,5
2 Organização do conteúdo (coerência). 1,0
3 Domínio do conteúdo trabalhado. 2,5
4 Clareza, exatidão da exposição e adequação da linguagem a

alunos de graduação (tom, nível de abstração, ilustrações, fi-
guras de linguagem, exemplos). Adequação do material di-
dático empregado aos objetivos propostos.

2,5

5 Domínio dos procedimentos didáticos. 1,0
6 Postura: comunicabilidade, motivação e criatividade. 1,0
7 Síntese dos pontos fundamentais: revisão, generalização, in-

ferências, esclarecimentos, implicações.
1,0

8 Referências bibliográficas. 0,5
To t a l 10,0

RETIFICAÇÃO

No Edital n° 507/UFFS/2017 - CONCURSO PÚBLICO PA-
RA PROVIMENTO DE CARGOS DA CARREIRA TÉCNICO-AD-
MINISTRATIVA EM EDUCAÇÃO, publicado no DOU nº 100, do
dia 26/05/2017, seção 3, página 47:

Onde se lê:
TABELA 9.1

PROVA PRÁTICA DE TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LINGUAGEM DE SI-
NAIS

DESCRIÇÃO DA TAREFA - 1ª Parte:
Tradução de texto em Libras para a Língua Portuguesa: será exibido ao candidato
um vídeo de um texto gravado em Libras. Em seguida, o vídeo será novamente re-
produzido e o candidato fará a tradução para a Língua Portuguesa, conforme segue:
A tradução da Libras para a Língua Portuguesa será simultânea e na forma oral, sendo a
interpretação do candidato registrada nos termos do subitem 9.12 do Edital. Após o iní-
cio da execução do vídeo, o candidato poderá interromper, quantas vezes forem neces-
sárias, desde que não ultrapasse o tempo máximo de execução da prova. Caso o can-
didato não esteja apto para atender aos objetivos propostos pela tarefa, ele deverá co-
municar em voz alta, para o fiscal, a desistência da tarefa, implicando a pausa do vídeo.
Tendo concluído a tarefa, o candidato deverá informar o seu término.

DESCRIÇÃO DA TAREFA - 2ª Parte:
Tradução de texto em Língua Portuguesa para Libras, conforme segue:
Será apresentado ao candidato um texto em Língua Portuguesa, gravado em vídeo com
áudio. Em seguida a gravação será novamente reproduzida e o candidato fará a tradução
simultânea para Libras, sendo a interpretação do candidato registrada nos termos do su-
bitem 9.12 do Edital. Após o início da execução do vídeo, o candidato poderá inter-
romper, quantas vezes forem necessárias, desde que não ultrapasse o tempo máximo de
execução da prova.
Caso o candidato não esteja apto para atender aos objetivos propostos pela tarefa, ele
deverá comunicar em voz alta, para o fiscal, a desistência da questão, implicando a
pausa do vídeo. Tendo concluído a tarefa, o candidato deverá informar o seu término.
a) A Prova Prática de Tradutor e Intérprete de Libras avaliará o desempenho do can-
didato no exercício das atividades de um Tradutor e Intérprete de Libras, e terá duração
máxima de 30 (trinta) minutos.
b) Os candidatos terão uma única tentativa para a realização de ambas as fases da prova.

TABELA 9.2

PROVA PRÁTICA DE TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LINGUAGEM DE SI-
NAIS

Metodologia de aferição para avaliação e pontuação dos candidatos
Aspectos Pontua-

ção máxi-
ma

1ª Parte:
1 Fluência na Língua Portuguesa: vocabulário da Língua Portuguesa;

adequação semântica, sintática e pragmática.
25

2 Estruturação textual - Língua Portuguesa: tradução do texto em Libras
para Língua Portuguesa, levando-se em conta: a equivalência textual
entre Libras e a Língua Portuguesa; a adequação de vocabulário e de
gramática; intervalo de tempo adequado entre a sinalização e a fala.

25

2ª Parte:
3 Fluência em Libras: vocabulário; classificadores; uso do espaço; ex-

pressão facial, postura e correta localização dos sinais; clareza e
fluência no uso dos pares linguísticos Português/ Libras; habilidade e
capacidade de tradução intralingual, interlingual e intersemiótica; uso
formal dos cinco parâmetros; domínio da datilologia; uso formal dos
movimentos espaço janela visual; conduta condizente com o Código
de Ética do Tradutor Intérprete de Libras.

25

4 Estruturação textual - Libras: tradução do texto em Língua Portuguesa
para Libras, levando-se em conta: a equivalência textual entre a Lín-
gua Portuguesa e Libras; a adequação de vocabulário e de gramática;
intervalo de tempo adequado entre a sinalização e a fala.

25

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100

Leia-se:
TABELA 9.1

PROVA PRÁTICA DE TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LINGUA-
GEM DE SINAIS

Pontuação
Máxima

DESCRIÇÃO DA TAREFA - 1ª Parte:
Interpretação de texto em Libras para a Língua Portuguesa: será exibido ao
candidato um vídeo de um texto gravado em Libras. Em seguida, o vídeo será
novamente reproduzido e o candidato fará a interpretação para a Língua Por-
tuguesa, na modalidade oral, conforme segue:

25

A tradução (interpretação) da Libras para a Língua Portuguesa será simultânea
e na forma oral, sendo a interpretação do candidato registrada nos termos do
subitem 9.12 do Edital. Após o início da execução do vídeo, o candidato
poderá
interromper, quantas vezes forem necessárias, desde que não ultrapasse o tempo
máximo de execução da prova (15minutos). Caso o candidato não esteja apto
para atender aos objetivos propostos pela tarefa, ele deverá comunicar em voz
alta, para o fiscal, a desistência da tarefa, implicando a pausa do vídeo. Tendo
concluído a tarefa, o candidato deverá informar o seu término.
DESCRIÇÃO DA TAREFA - 2ª Parte:
Interpretação de texto em Língua Portuguesa para Libras: será exibido ao
candidato um vídeo de um texto gravado em Português. Em seguida, o vídeo
será novamente reproduzido e o candidato fará a interpretação para Libras, na
modalidade sinalizada, conforme segue:

25

A tradução (interpretação) da Língua Portuguesa para a Libras será simultânea
na modalidade sinalizada, sendo a interpretação do candidato registrada nos
termos do subitem 9.12 do Edital. Após o início da execução do vídeo, o
candidato poderá interromper, quantas vezes forem necessárias, desde que não
ultrapasse o tempo máximo de execução da prova (15minutos). Caso o can-
didato não esteja apto para atender aos objetivos propostos pela tarefa, ele
deverá comunicar em voz alta, para o fiscal, a desistência da tarefa, implicando
a pausa do vídeo. Tendo concluído a tarefa, o candidato deverá informar o seu
término.
DESCRIÇÃO DA TAREFA - 3ª Parte:
Tradução de texto na modalidade escrita da Língua Portuguesa para Li-
bras:
Será apresentado ao candidato um texto na modalidade escrita na Língua Por-
tuguesa, em seguida o candidato deverá fazer a tradução para a estrutura lin-
guística da Libras. Será destinado ao candidato, 15 minutos para execução desta
tarefa.

25

DESCRIÇÃO DA TAREFA - 4ª Parte:
Tradução de texto na modalidade escrita na Língua Brasileira de Sinais
para Libras:
Será apresentado ao candidato um texto na modalidade escrita na estrutura
linguística da Língua Brasileira de Sinais. Em seguida o candidato deverá fazer
a tradução para a estrutura linguística do Português formal. Será destinado ao
candidato, 15 minutos para execução desta tarefa.

25

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100

TABELA 9.2

PROVA PRÁTICA DE TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LINGUAGEM DE SI-
NAIS

Metodologia de aferição para avaliação e pontuação dos candidatos
Forma de Avaliação - Etapas 1 e 2
Fluência na Língua Portuguesa e Libras: vocabulário da Língua Portuguesa e Libras;
adequação gramatical.
Forma de Avaliação - Etapa 3.
Estruturação textual - Língua Portuguesa: tradução do texto em Português para Língua
Brasileira de Sinais, levando-se em conta: a equivalência textual entre Libras e a Língua
Portuguesa; a adequação de vocabulário e de gramática;
Forma de Avaliação - Etapa 4.
Estruturação textual - Língua Portuguesa: tradução do texto em Libras para Língua Por-
tuguesa formal, levando-se em conta: a equivalência textual entre Libras e a Língua
Portuguesa; a adequação de vocabulário e de gramática;

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 24/2017 - UASG 153052

Nº Processo: 23070006303201764 . Objeto: Empenho estimativo para
pagamento de renovação de assinatura Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Inexigibilidade Declaração de Inexigibi-
lidade em 22/06/2017. WILSON CARLOS DE SOUSA. Diretor da
Divisão de Material. Ratificação em 22/06/2017. CARLITO LA-
RIUCCI. Pró-reitor de Administração e Finanças. Valor Global: R$
14.687,74. CNPJ CONTRATADA : 69.112.514/0001-35 PRIMA-
SOFT INFORMATICA LTDA..

(SIDEC - 22/06/2017) 153052-15226-2017NE800005

HOSPITAL DAS CLINICAS

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Nº. Processo 23070.008847/2016-80. Pregão Eletrônico SRP nº.
039/2017. Objeto: Aquisição de mat. de manutenção. Contratante:
Hospital das Clínicas - CNPJ: 01.567.601/0002-24. Espécie: Ata nº.
217/2017 - Contratada: 07.908.408/0001-05 - VHPM Comercial Ltda
- EPP. (Itens: 03, 07, 08, 10, 11, 16, 24, 29, 31, 32, 33, 34, 35, 38, 39,

48, 53, 54, 66, 71, 74, 83, 84, 85, 88, 89, 90, 91, 92, 94, 96, 106, 107,
109, 115, 120, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 142 e 144). Ata nº.
218/2017 - Contratada: 05.877.971/0001-38 - LG Com. Eng. e Ma-
nutenção Predial Ltda - ME. (Item: 143). Ata nº. 219/2017 - Con-
tratada: 09.547.534/0001-07 - Comercial Casa Premium Ltda - ME.
(Item: 46). Ata nº. 220/2017 - Contratada: 13.628.137/0001-37 - Lu-
zcolor Ind. e Com. Ltda - ME. (Item: 118). Ata nº. 221/2017 -
Contratada: 16.889.292/0001-03 - Apoll Com. de Móveis e Mat. p/
Construção Ltda - ME. (Item: 40). Ata nº. 222/2017 - Contratada:
18.768.894/0001-20 - Comercial Minas Brasília Eireli - EPP. (Itens:
21, 44, 64, 82, 111 e 140). Ata nº. 223/2017 - Contratada:
20.114.979/0001-36 - Alvarenga Com. Serv. e Rep. Eireli. (Itens: 01,
42, 43 e 119). Ata nº. 224/2017 - Contratada: 20.173.116/0001-30 -
Jaques & Coutinho Com. Ltda - ME. (Itens: 04, 05, 13, 14, 19, 20,
27, 28, 30, 36, 41, 45, 49, 58, 59, 60, 62, 65, 68, 69, 73, 80, 81, 86,
95, 99, 110, 114, 124 e 137). Ata nº. 225/2017 - Contratada:
20.818.870/0001-80 - Newlight Com. e Serv. Eireli - ME. (Itens: 26,
97 e 98). Ata nº. 226/2017 - Contratada: 21.668.414/0001-63 - Co-
mercial e Dist. Piancó Eireli - ME. (Itens: 37, 51, 52, 55, 57, 61, 67,
70, 72, 116, 126, 127, 128, 129 e 130). Ata nº. 227/2017 - Con-
tratada: 22.065.938/0001-22 - CCK Comercial Eireli - EPP. (Itens: 06,
25, 47, 75, 76, 77, 78, 100, 103, 104, 112, 113, 121, 125, 136 e 138).
Ata nº. 228/2017 - Contratada: 23.103.308/0001-68 - A & F Dis-
tribuidora Ltda - ME. (Item: 117). Ata nº. 229/2017 - Contratada:
25.294.980/0001-03 - Master Minas Com. e Serv. Ltda - ME. (Item:
63). Ata nº. 230/2017 - Contratada: 25.329.901/0001-52 - MGS Brasil
Dist. Ltda - EPP. (Itens: 22, 23, 93, 108, 122, 123 e 141). Ata nº.
231/2017 - Contratada: 11.163.447/0001-06 - Teca Tecnologia e Com.
Ltda - EPP. (Item: 02). .Valor Global R$ 270.698,62 (duzentos e
setenta mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e dois cen-
tavos). Vigência: 29/05/17 a 22/05/18.

Nº. Processo 23070.005212/2017-10. Pregão Eletrônico SRP nº.
081/2017. Objeto: Aquisição de mat. farmacológico. Contratante:
Hospital das Clínicas - CNPJ: 01.567.601/0002-24. Espécie: Ata nº.
266/2017 - Contratada: 01.417.694/0001-20 - Distrimix Dist. de Med.
Ltda. (Item: 02). Ata nº. 267/2017 - Contratada: 07.847.837/0001-10 -
Científica Méd. Hosp. Ltda. (Itens: 05 e 07). Ata nº. 268/2017 -

Contratada: 07.847.837/0001-10 - Delta Med Com. de Prod. Hosp.
Ltda. (Itens: 09 e 12). Ata nº. 269/2017 - Contratada:
12.889.035/0001-02 - Inovamed Com. de Med. Ltda. (Itens: 01). Ata
nº. 270/2017 - Contratada: 44.734.671/0001-51 - Cristália Prod. Quím.
Farm. Ltda. (Item: 10). Valor Global R$ 191.117,00 (cento e noventa
e um mil cento e dezessete reais). Vigência: 08/06/17 a 05/06/18.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Termo Aditivo n 01/2017 ao Contrato n 17/2016. Processo:
23070.003480/2016-16. Permitente: UFG, CNPJ: 01.567.601/0001-
43. Permissionário: Kadeas Restaurantes Ltda: 10.713.331/0001-22.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para o período
de 05/05/2017 a 04/05/2018, reajuste no valor da contrapartida, pas-
sando para R$ 6.752,97 (seis mil setecentos e cinquenta e dois reais
e noventa e sete centavos) e o valor das refeições, passando para
10,20 (dez reais e vinte centavos).

Termo Aditivo n 01 ao Contrato n 25/2016-C. Processo:
23070.005986/2016-51. Permitente: UFG, CNPJ: 01.567.601/0001-
43. Permissionário: Cantina e Restaurante Montiezzi Ltda-ME -
CNPJ: 18.565.491/0001-83. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência
do contrato para o período de 30/05/2017 a 29/05/2018 e ainda
reajuste no valor da contrapartida, passando para R$ 2.733,30 (dois
mil setecentos e trinta e três reais e trinta centavos).

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

A UFG, através da Regional Jataí, após várias tentativas via
correios de entrar em contato com o representante legal da empresa
Roi Refrigeração e Prestação de Serviços - Eireli - EPP
(17.263.453/0001-03), NOTIFICA que a mesma poderá ser penalizada
com aplicação de multa e impedimento de licitar e contratar com a
União pelo prazo máximo de 5 anos, conforme art. 7 da Lei
10.520/02, pela não entrega de 25 condicionadores de ar, tipo Springer
Up de 9.000 Btu´s, constante na Nota de Empenho: 2014NE802632.
Ata de Registro de Preços n 500/2013 do Pregão Eletrônico n
280/2013 - Processo: 23070.015935/2013-95. Informamos que a em-
presa terá direito a defesa e ao contraditório no prazo de 5 dias.

No uso da competência que lhe foi delegada pelo Magnifico
Reitor, conforme portaria nº 86 de 06/01/2014, publicada no DOU de
07/01/2014 resolve: Notificar o Sr. JONNY JACOB WOLFF, CPF
033.516.458-72, e a Sra. TATIANA WOLFF PIMENTA, CPF
125.790.118-46, sócios da LIVRARIA CANUTO LTDA, CNPJ:
61.080.628/0001-39, os quais se encontram em lugar incerto e não
sabido, que até o presente momento, não houve a entrega do objeto do
empenho 2013ne810689, referente ao proc. 23070.020249/2012-55 e
que os dirigentes estão sujeitos à imputação de sanções administrativas,
impedimento de licitar e contratar com a União, ocorrendo descre-
denciamento do SICAF pelo prazo de até 2 (anos) anos e a aplicação
das multas cabíveis. O referido empenho poderá ser cancelado. Diante
do exposto, solicitamos a ENTREGA IMEDIATA do objeto do re-
ferido empenho. No caso da não entrega dos produtos, fica concedido,
desde já o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data dessa pu-
blicação, para apresentar DEFESA quanto à aplicação de penalidades
administrativas legalmente estabelecidas em legislação e contratos.
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